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SEÇÃO JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações de acórdãos 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001693-11.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: LUCINEIDE RUFINO SANTOS SILVA 
ADVOGADO: FRANCISCA DE LIMA SILVA (OAB TO007440) 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA 
FÍSICA ï DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO ï 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A declaração de hipossuficiência financeira firmada pela parte tem presunção relativa de 
veracidade, podendo ser elidida pelas circunstâncias do caso concreto.  Comprovado o alegado em relação à indigitada 
insuficiência econômica, resta consubstanciado relevante fundamentação jurídica a ensejar a concessão da almejada gratuidade. 
Recurso conhecido e provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente recurso para dar-lhe provimento e deferir a gratuidade perseguida, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de 
julho de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006699-33.2020.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
1º AGRAVADO: ANESIO GUERRA IMPORTAÇÃO 
2º AGRAVADO: ESPÓLIO DE ANEZIO GUERRA 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ï EXECUÇÃO FISCAL ï PENHORA DE ATIVOS FINACEIROS ï SUSPENSÃO DE 
MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS POR FORÇA DE EVENTUAIS CONSEQUENCIAS ADVINDAS DA APLICABILIDADE DA LEI 
13.869/19 ï IMPLAUSIBILIDADE ï RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A justificativa do magistrado para revogar a decisão 
que havia conferido a pare o bloqueio de ativos financeiros por suposta possibilidade de incorrer na figura típica do Art. 36 da Lei 
nº 13.869/2019, constitui em indevida negativa de exercício do dever funcional, afastando dos cidadãos a sua garantia 
fundamental de Acesso à Justiça. A referida norma não pune o erro humano, o debate jurídico, a atuação escorreita do 
magistrado que, mesmo abarrotado de serviço, sempre busca exercer sua atividade da melhor forma possível. A lei visa punir 
apenas o agente público que, conforme amplamente indicado, atua com a finalidade de prejudicar outrem ou beneficiar a si 
mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal, hipóteses não aplicáveis à espécie. Recurso conhecido 
e provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente e dar-lhe provimento para conformar a medida de urgência conferida no presente que revogou a decisão do Juízo a quo 
a qual, com fulcro imposição da Lei nº 13.869/2019, indeferiu o bloqueio perseguido nos autos da execução fiscal em foco e 
determinou que o magistrado, se debruçasse novamente sobre a questão e, nos casos em que a medida expropriatória se fizer 
necessária, efetivá-la, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005478-78.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
AGRAVANTE: JAMPIERRE PERON DE OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO DE MORAES PAULO (OAB TO006573) 
ADVOGADO: FLÁVIA PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA RIBEIRO (OAB TO006951) 
ADVOGADO: BRENDA DA SILVA VIEIRA (OAB TO09427B) 
AGRAVADO: B.E.R EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE LOTE URBANO. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. RESCISÃO LIMINAR DE CONTRATO. COMPRA 
DE LOTE. DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO. INVIABILIDADE. MEDIDA SATISFATIVA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Não é razoável exigir do consumidor/agravante que continue arcando com as parcelas do contrato de compra e 
venda em litígio, se não pretende mais adquiri-lo. Em sendo assim, imprescindível é a suspensão da cobrança das parcelas 
vincendas, a partir da interposição da demanda, diante da impossibilidade financeira em dar continuidade ao negócio. 2. A 
rescisão contratual se trata de matéria afeta ao mérito da demanda, a quebra de vínculo somente se dará após a completa 
instrução do feito, ocasião em que serão apurados os motivos que ensejaram a rescisão e os valores a serem restituídos. 
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Declarar de plano a rescisão do contrato pactuado entre os litigantes e ainda determinar o imediato depósito do valor 
incontroverso, esgotaria de pronto o objeto litigioso. 3. Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, DAR 
PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, para determinar a suspensão da cobrança das parcelas futuras e vincendas 
relativas ao contrato objeto do feito originário, a partir da interposição da demanda de origem, haja vista a notória desistência da 
parte Agravante na continuação da relação contratual, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003639-18.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: CARMINA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES 
ADVOGADO: IGOR GUSTAVO VELOSO (OAB TO005797) 
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S.A. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ï AÇÃO DECLARATÓRIA ï SUSPENSÃO DO FEITO EM FACE DA ADMISSÃO DO 
IRDR n° 0010329-83.2019.827.0000 ï INVIABILIDADE ï RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Do compulsar dos autos 
observa-se que a relação de causalidade a qual gerou a demanda difere da relação daquela posta nas demandas afetadas pela 
citada IRDR, vez que nestas se discute a validade dos contratos em decorrência de vícios de formalidade quando da contração 
dos empréstimos por analfabetos e, na demanda proposta pelo ora recorrente, discute-se a não existência de contrato firmado 
ou, se firmado, firmado de forma fraudulenta, ou seja, tratam-se de situações distintas. Recurso conhecido e provido no sentido 
de desconstituir a decisão ora vergastada, devendo, o feito originário seguir seu regular curso. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente recurso para dar-lhe provimento a fim de desconstituir a decisão ora vergastada, devendo o feito que deu origem ao 
presente seguir seu regular curso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002553-12.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: OTACILIO NUNES DOS SANTOS 
ADVOGADO: IGOR GUSTAVO VELOSO (OAB TO005797) 
AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SUSPENSÃO 
DO FEITO EM FACE DA ADMISSÃO DO IRDR Nº 0010329-83.2019.827.0000. INVIABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 1. Do compulsar dos autos observa-se que a relação de causalidade a qual gerou a demanda difere da relação 
daquela posta nas demandas afetadas pela citada IRDR, vez que nestas se discute a validade dos contratos em decorrência de 
vícios de formalidade quando da contração dos empréstimos por analfabetos e, na demanda proposta pelo ora recorrente, 
discute-se a não existência de contrato firmado ou, se firmado, firmado de forma fraudulenta. 2. Recurso conhecido e provido no 
sentido de desconstituir a decisão ora vergastada, devendo, o feito originário seguir seu regular curso. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
do recurso de agravo de instrumento e DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de desconstituir a decisão ora vergastada, devendo o 
feito de origem seguir seu regular curso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000494-51.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
1º AGRAVADO: HERICO REZENDE DANTAS 
ADVOGADO: MARCOS PAULO RODRIGUES DE CARVALHO OAB/TO 006146 
ADVOGADO: NILCELIA MALAQUIAS VIEIRA OAB/TO 008677 
2º AGRAVADO: W R CONFECCOES LTDA - LOJAS FAMA 
3º AGRAVADO: WILLIAM REZENDE DE LEMOS 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ï EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO PRÉ- EXCUTIVIDADE ï ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE DE PARTE ï INADEQUAÇÃO DA VIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Consoante a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como 
responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. Tal entendimento, inclusive, foi reafirmado em sede de julgamento submetido à 
sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73, equivalente ao art. 1.036 e seguintes do CPC/15), voltado à análise 
do cabimento da via excepcional em sede de execução fiscal (Tema 108). Recurso conhecido e provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente para dar-lhe provimento no sentido de cassar a decisão que conheceu a exceção de pré-executividade em tela., 
devendo a execução fiscal seguir seu regular trâmite nos moldes em que fora proposta, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Palmas, 07 de julho de 2021. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001107-71.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: WEDENICIA DO BONFIM ALVES FERREIRA 
ADVOGADO: SILVANIO COELHO MOTA (OAB TO005336) 
AGRAVADO: BANCO INTER S.A. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO INDENIZATÓRIA C\C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA - PESSOA FÍSICA ï DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA - PRESUNÇÃO RELATIVA - CIRCUNSTÂNCIAS DO 
CASO CONCRETO -ï RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A declaração de hipossuficiência financeira firmada pela parte tem 
presunção relativa de veracidade, podendo ser elidida pelas circunstâncias do caso concreto.  Comprovado o alegado em 
relação à indigitada insuficiência econômica, resta consubstanciado relevante fundamentação jurídica a ensejar a concessão da 
almejada gratuidade. Recurso conhecido e provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente recurso para dar-lhe provimento e deferir a gratuidade perseguida, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de 
julho de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000309-13.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES VIEIRA 
ADVOGADO: HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAÚJO (OAB TO06219A) 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO- FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO QUE 
SUSPENDE O FEITO EM RAZÃO DE IRDR ï RECURSO NÃO CONHECIDO ï AGRAVO INTERNO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. A decisão a ser impugnada via o recurso de agravo de instrumento é aquela que decide o requerimento de 
distinção do caso concreto em face da matéria afetada pela sistemática de julgamento dos recursos repetitivos, não a decisão 
que sobresta o feito, ou seja, após ser cientificada sobre a suspensão de seu processo em razão da vinculação ao IRDR, deve a 
parte interessada, proceder rigorosamente na forma do art. 1.037, § § 9º a 13 do CPC, a fim de, se for caso, interpor o agravo de 
instrumento em face da decisão que resolver o requerimento.. Agravo Interno conhecido e desprovido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente para negar-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-49.2019.8.27.2731/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: JOÃO LAURO AIRES CAVALCANTE (AUTOR) 
ADVOGADO: GERALDO BONFIM DE FREITAS NETO (OAB TO2708B) 
APELADO: SOLANGE ALVES MORAES AGUIAR (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL ï EXECUÇÃO ï OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA CERTA ï BEM MÓVEL (AUTOMÓVEL) ï 
PROCURA¢ëO SEM CLĆUSULA ñEM CAUSA PRčPRIAò (IN REM SUAM) ï AUSÊNCIA DE TODOS OS TERMOS EXIGIDOS 
PELO ARTIGO 685 DO CÓDIGO CIVIL ï APELO NÃO PROVIDO. Não tendo constado da procuração pública, a cláusula em 
nome próprio, além de fora da exigência do artigo 685 do CC, não é possível reconhecer a transferência do bem para a esfera 
patrimonial do apelante, portanto, impossível a determinação de entrega de coisa certa. O artigo 685 do Código Civil consigna 
que ñConferido o  mandato com a cláusula "em causa própria", a sua revogação não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte 
de qualquer das partes, ficando o mandatário dispensado de prestar contas, e podendo transferir para si os bens móveis ou 
im·veis objeto do mandato, obedecidas as formalidades legais.ò, portanto, inexiste no caso a previs«o do car§ter de 
irretratabilidade e irrevogabilidade dos termos pactuados, tampouco traz em seu bojo a isenção do outorgado de prestar contas. 
Não provido. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, negar 
provimento ao apelo, nos termos do voto do(a) Relator(a). Acompanharam o relator o JUIZ RICARDO FERREIRA LEITE e a 
DESEMBARGADORA ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003302-03.2020.8.27.2720/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0003302-03.2020.8.27.2720/TO 
RELATOR: JUIZ JOCY GOMES DE ALMEIDA 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB TO04923A) 
APELADO: REGILAINE OLIVEIRA LOPES (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO. 
EXTINÇÃO INDEVIDA. APELO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA 1. Imprópria a decisão por meio da qual 
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foi homologado o acordo firmado entre as partes e julgado extinto o feito, quando havia sido requerida a suspensão do processo 
até o cumprimento integral do pactuado, bem como face à expressa previsão contida no art. 922 da lei processual civil. 2. O 
referido dispositivo processual (artigo 922, do CPC), ampara o acordo realizado entre as partes no processo, estipulando que 
ficará suspenso até que a obrigação acordada seja cumprida, retomando o seu curso em seguida. É sabido que o comando do 
referido artigo deve se sobrepor ao prazo estipulado de seis meses pelo artigo 313, § 4º e extinção do feito sob o amparo do 
artigo 487, do CPC. 3. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada para determinar a suspensão dos autos originários até 
o cumprimento do acordo. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
do recurso, pois presentes os seus pressupostos e, no mérito DAR PROVIMENTO ao apelo, para reformar a sentença recorrida 
somente no que diz respeito a extinção do feito, determinando neste ponto a suspensão do processo originário até o 
cumprimento do acordo firmado entre as partes, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013560-72.2011.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO (AUTOR) 
1º APELADO: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES (RÉU) 
ADVOGADO: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES (OAB TO02042B) 
2º APELADO: HÉRCULES RIBEIRO MARTINS (RÉU) 
ADVOGADO: ARISTÓTELES MELO BRAGA (OAB TO02101B) 
3º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE (RÉU) 
ADVOGADO: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA (OAB TO03115B) 
ADVOGADO: NATANRY HELENA DE SOUZA BASTOS (OAB TO05668B) 
4º APELADO: MARCELO DE CARVALHO MIRANDA (LITISCONSORTE PASSIVO) 
ADVOGADO: JAIR ALVES PEREIRA (OAB RS046872) 
5º APELADO: KELLEN CRISTINA SOARES WISNIEWSKI (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALIENAÇÃO 
IRREGULAR DE LOTES URBANOS DO ESTADO DO TOCANTINS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL E À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR AFASTADA. 1. No caso, não há que se falar em violação da 
coisa julgada ou do devido processo legal, haja vista que a sentença ora combatida se galgou em fundamentos próximos, tendo 
observado o comando do Acórdão que cassou a decisão anterior, oportunizando à emenda da inicial e devolvendo aos 
demandados o prazo para defesa prévia. Assim, não encontra abrigo a alegação ministerial de que o Juiz singular descumpriu 
decisão deste Tribunal, uma vez que houve o cumprimento com exatidão do comando do aresto, sem qualquer infração ao 
devido processo legal e ofensa à coisa julgada. Preliminar afastada. EMENDA DA INICIAL. INCLUSÃO DO EX-GESTOR 
ESTADUAL. ULTRAPASSAGEM DO PRAZO DO ART. 23, I, DA LEI 8.429/92. CARACTERIZADA PRESCRIÇÃO. 2. O STJ 
possui entendimento consolidado de que: ño prazo prescricional para as a»es de improbidade administrativa é, em regra, de 
cinco anos, ressalvando-se a imprescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário. Assim, no caso de agente político 
detentor de mandado eletivo ou de ocupantes de cargos em comissão e de confiança inseridos no polo passivo da ação, inicia-se 
a contagem do prazo com o fim do mandato, nos termos do art. 23, I, da Lei 8.429/1992. (REsp 1660385/RJ, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 16/10/2017)ò. No caso dos autos, quando da emenda ¨ 
exordial, ocorreu o pedido de inclusão do ex-governador estadual no polo passivo da ação; todavia, já havia ultrapassado o prazo 
assinalado, evidenciando a ocorrência da prescrição. 3. Ressalto que é inaplicável a Súmula 106 do STJ ao caso concreto; uma 
vez que a ausência de citação do requerido indicado não deve ser creditada ao Poder Judiciário, mas ao próprio Ministério 
Público, autor da demanda, que não o incluiu na lide no momento adequado, ônus que lhe incumbia exclusivamente. Saliento, 
ainda, que não se cogita a permanência do ex-gestor na demanda, em razão de pleito de ressarcimento de danos ao erário, que 
é imprescritível; uma vez que, o feito abriga pedido de nulidade dos atos de alienação, motivo pelo qual, em eventual 
procedência da ação, os bens voltariam a compor patrimônio público, não havendo que se falar, a priori, em prejuízo ao erário, 
por incompatibilidade com aquela pretensão. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE VENDA DIRETA DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS A 
PARTICULARES. DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO EM LEIS ESTADUAIS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE 
CONDUTA ÍMPROBA E LESÃO AO ERÁRIO. ÔNUS DO AUTOR DA AÇÃO. ARTIGO 17, §6º, DA LEI FEDERAL 8.429/92. 
AUSENTE COMPROVAÇÃO DE DOLO OU CULPA DOS DEMANDADOS. FALTA DE ELEMENTOS PROBANTES. EXIGÊNCIA 
LEGAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 4. A sentença atacada rejeitou o pedido inicial com 
base na ausência de prova indiciária mínima das condutas imputadas, na forma prevista no artigo 17, §8º, da Lei Federal nº. 
8.429/92, partindo do pressuposto que o autor da ação se descurou do dever de trazer elementos mínimos dos supostos atos de 
improbidade, desatendendo o artigo 17, §6º, da referida lei. 5. Ademais, verifico que as provas produzidas não permitem concluir 
acerca da alegada dispensa indevida de licitação, visto que a conduta dos agentes públicos se encontra amparada na legislação 
estadual citada no julgado singular, que goza de presunção de legalidade, o que afasta a presença do dolo ou má-fé dos 
requeridos, pois agiram de acordo com a previsão legal. 6. O STJ firma, nessa vertente, posi«o de que ñsendo o ato impugnado 
praticado com base em lei local, ainda que de questionável constitucionalidade, estaria afastado o elemento subjetivo necessário 
à caracterização do ato de improbidade. Precedentes: REsp 1.426.975/ES; AgRg no REsp 1.358.567/MG; AgRg no REsp 
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1.312.945/MG.ò (REsp 1635846/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHëES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 
19/12/2016). 7. Nas ações civis públicas por ato de improbidade, os art. 9º e 11 da Lei 8.429/92, exigem a demonstração de dolo 
por parte dos demandados, ou seja, a pré-disposição de causar prejuízo ao erário em benefício de outrem, que na presente 
demanda, seriam dos particulares adquirentes dos imóveis descritos à inicial; e, ao menos, a culpa grave nas hipóteses do artigo 
10. 8. Contudo, o Parquet não procedeu a uma narrativa de eventual conluio entre os gestores e a adquirente, bem como sobre 
como as partes teriam se articulado para a dilapidação do patrimônio público, deixando de colacionar prova técnica acerca do 
alegado dano ao erário, pela venda a preço vil de imóveis públicos. Com efeito, a exposição abstrata e meramente especulativa 
se mostra inadmissível, haja vista que, a despeito de tratar-se de uma fase preliminar, os fatos tidos por ímprobos devem estar 
claramente definidos e dinamizada a forma de sua produção. 9. Portanto, a emenda à inicial não se desonerou do comando 
preceituado pelo artigo 17, §6º, da Lei 8.429/92, estando pautadas por viés meramente questionador, sem aprofundamento nos 
fatos e na base legal adotada para a dispensa licitatória; denotando cenário insuficiente a configurar justa causa ao 
processamento da ação, cuja rejeição firmada na sentença deve ser mantida. 10. Recurso conhecido e não provido. 11. 
Sentença mantida. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer da 
apelação, contudo, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença de primeiro grau. Não há majoração dos 
honorários advocatícios, visto que não arbitrado na instância de origem, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho 
de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-49.2021.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: ABN AMRO REAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB SP209551) 
APELADO: ACÁCIA CARVALHO DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. DEVOLUÇÃO PELO CORREIO 
DIANTE DO NUMERO DO ENDEREÇO NÃO TER SIDO ENCONTRADO. ENDENREÇO INCOMPLETO. DETERMINAÇÃO 
PARA COMPROVAR A MORA. DESATENDIDA. DESÍDIA DO BANCO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1- Do compulsar dos autos, denota-se que intimado por duas vezes para comprovar a mora (eventos 4 e 10, dos 
autos de origem), sendo na última, quedando-se inerte, fazendo apenas alegações que houve notificação (requisito da mora 
cumprido), mesmo tendo essa retornado sem entrega a parte devedora. 2- O entendimento do STJ no Resp Nº 1.592.422 ï RJ, 
que o recorrente entende ser aplicado ao presente caso, a meu ver, n«o se aplica, pois, quando o recorrente alega que ñSuperior 
Tribunal de Justia em julgamento de Recurso Especial, reconheceu a validade da notifica«o que retorna com o status ñmudou-
seòò, se difere do caso em testilha, sendo que in casu, o motivo da devolu«o foi que n«o existe o n¼mero do endereo, ou seja, 
endereço está incompleto. 3- Foi facultado a parte recorrente, emendar a inicial para demonstrar a constituição em mora do 
requerido (evento 10 dos autos de origem), todavia, o banco recorrente quedou-se inerte, assim, é patente a desídia da 
instituição financeira, a qual deveria ser mais diligente. 4- O banco/apelante não comprovou o cumprimento da formalidade 
prevista em lei para a constituição do devedor em mora, porque descumprido o requisito da validade da notificação extrajudicial 
do devedor. Note-se que a finalidade da notificação válida é permitir comprovar, perante o devedor, a existência da dívida com o 
fim de que seja constituído em mora, o que, na hipótese, não ficou caracterizado. 5- Recurso Conhecido e improvido. 6- 
Sentença mantida. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
recurso, e nego-lhe provimento, mantendo intacta a sentença de piso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho 
de 2021. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002100-27.2020.8.27.2708/TO 
PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0002100-27.2020.8.27.2708/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
APELANTE: CLEIDIANE SEVERO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDSON DIAS DE ARAÚJO (OAB TO006299) 
ADVOGADO: RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA (OAB TO004052) 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAPOEMA-TO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ARAPOEMA. ADICIONAL DE AVANÇO 
(TRIÊNIO). IDENTIDADE DE FATO GERADOR COM O ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIO). VEDAÇÃO 
CONSTITUCIONAL AO CHAMADO EFEITO CASCATA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO MANTIDO. 1.1 Os Embargos de Declaração não se prestam à rediscussão 
da matéria apreciada e têm por escopo suscitar o saneamento de erro material, omissão, contradição ou obscuridade 
eventualmente existentes no acórdão ou sentença embargados, inocorrentes quando os temas foram satisfatoriamente 
apreciados, haja vista o Tribunal ter se pronunciado de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em 
fundamentos suficientes para embasar o julgado, mediante apreciação normativa e posicionamento jurisprudencial aplicável à 
hipótese. 1.2 Impõe-se a rejeição dos embargos de declaração quando no acórdão embargado inexiste qualquer vício a ser 
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sanado, e os fundamentos são de mera irresignação e tentativa de reapreciação do recurso já julgado, diante da inconformidade 
com o julgamento que lhe fora desfavorável, eis que a matéria invocada restou sobejamente analisada, não havendo que se falar 
em qualquer omissão. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração opostos para manter o Acórdão embargado por inexistir qualquer vício de omissão a ser 
sanado no julgado, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de julho de 2021. 
 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010376-18.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
REQUERENTE: BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGER DE MELLO OTTAÑO (OAB TO002583) 
REQUERENTE: DIEGO NARDO 
ADVOGADO: ROGER DE MELLO OTTAÑO (OAB TO002583) 
REQUERENTE: OCTAHYDES BALLAN JUNIOR 
ADVOGADO: ROGER DE MELLO OTTAÑO (OAB TO002583) 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
PROCURADOR: NIVAIR VIEIRA BORGES   PG6546001  
REQUERIDO: MAURO CARLESSE  
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
REQUERIDO: ROLF COSTA VIDAL 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
MP: MINISTÉRIO PÚBLICO (MP) 
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR. PRETENSÃO DO AUTOR VISANDO A DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS DE EFEITO GERAL E ABSTRATO . INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
SENTENÇA CONFIRMADA. A pretens«o deduzida na a«o popular diz respeito ¨ anula«o integral do ñDecretoò nÜ 5.915, de 8 
de março de 2019, que aprovou o Manual de Procedimentos de Polícia Judiciária, no âmbito da Polícia Civil do Estado do 
Tocantins e adotou outras providências, uma vez que eivado do vício de desvio de finalidade e fere o princípio da pessoalidade. 
Verifica-se que a medida conforme apresentada no presente instrumento constitucional, se mostra contrária com o ordenamento 
jur²dico, ñvisto que carece de pressupostos processuais por inadequação da via eleita. Por tal razão, o Juízo singular extinguiu o 
feito sem resolu«o de m®rito.ò. Veja que o STJ em in¼meras oportunidades j§ se manifestou no sentido de que ñA a«o popular 
é imprópria para o controle da constitucionalidade das leis pelo sistema concentrado. Admite-se, apenas, quando a declaração 
de inconstitucionalidade for incidenter tantum.ò ( REsp 958.550/SC , Rel. Ministro JOS£ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 08/04/2008, DJe 24/04/2008). Sentença mantida. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, conhecer do 
presente como reexame necessário, manter a prestação jurisdicional de instância singela inalterada, eis que acertada, visto que 
a ação popular é medida imprópria para o controle da constitucionalidade, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 07 de 
julho de 2021. 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ALVORADA 

1ª escrivania cível 

Às partes e aos advogados 
Execução de Título Extrajudicial Nº 0000264-03.2021.8.27.2702/TO 
AUTOR: JOSE JOAQUIM DE SOUZA SIDIAO 
RÉU: DIEVERSON MOISES SOUZA LIMA 
INTIMAÇÃO do requerido "SENTENÇA(...). Ademais, bem de ver que, tendo ocorrido à quitação do valor pelo pagamento do 
débito executado, resta a este Juízo extinguir a presente execução, a teor do que dispõe o artigo 924, II, do CPC, e assim o faço, 
determinando o arquivamento do processo, mediante as cautelas de praxe. Expeça-se alvará. P.R.I. Datado, certificado e 
assinado pelo sistema eproc. Fabiano Gonçalves Marques, Juiz de Direito". 
 

ANANÁS 
1ª escrivania cível 

Intimações às partes 
Excelentíssimo Sr. Dr. HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, MM. Juiz de Direito titular  da comarca de ANANÁS - TO, no 
uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, que nos autos da Ação Civil Pública Cível Nº 0000533-39.2021.8.27.2703/TO, 
chave n° 490336134821 determinou a intimação do MUNICIPIO DE ANANAS - TO, para apresentar manifestação prévia, no 
prazo de 72h, CUMPRA-SE. INTIME-SE. EXPEÇA-SE o necessário. 
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ARAGUACEMA 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS N° 0000489-61.2014.8.27.2704 
AÇÃO:  Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
REQUERENTE: HARISSON HENRIQUE FERREIRA DA CONCEIÇÃO REP. POR SUA GENITORA NÚBIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO 
ADVOGADO: Defensor Público 
REQUERIDO: GESMAR FERREIRA SOARES FILHO 
FINALIDADE: CITAR o Sr.  GESMAR FERREIRA SOARES FILHO , brasileiro, solteiro, autônomo, atualmente encontrando-se 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 3 (três) dias: a) efetuar o pagamento do débito alimentar das três últimas 
parcelas (R$ 1.111,51), bem como das prestações alimentícias que se vencerem no curso do processo, b) provar que o 
pagamento já ocorreu, ou c) justificar a impossibilidade de o fazê-lo. Ficando advertido de que, não efetue o pagamento ou se a 
justificativa apresentada não for aceita, ser-lhe-á decretada prisão civil pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses, além de protesto 
da dívida. Sem prejuízo, no mesmo prazo acima o executado deverá ser intimado para efetuar o pagamento dos alimentos 
pretéritos as três últimas parcelas no valor de R$ 14.437,10 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e dez centavos), sob 
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida 
 

ARAGUAINA 
1ª vara cível 

Boletins de expediente 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0019433-37.2016.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A 
RÉU: JANAILDA MARTINS SANTANA WANDERLEY - REVEL 
RÉU: EFLAIN WANDERLEY - REVEL 
RÉU: E WANDERLEY E CIA LTDA - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 156: "Estou diante de ação de execução para pagamento de quantia certa. O executado não 
pagou voluntariamente o débito, de modo que foi realizada a penhora em suas contas bancárias (evento 114); e o executado, por 
outro lado, nada manifestou sobre a impenhorabilidade dos valores ou que remanescia indisponibilidade excessiva, não obstante 
devidamente intimado (evento 146). Diante disso, havendo o cumprimento de todos os requisitos legais para as tomadas dos 
atos de expropriação, devem os valores penhorados serem levantados em favor do credor. Ante o exposto, com o trânsito em 
julgado da sentença ou após renúncia expressa ao prazo recursal ï ou ï decorrido o decurso de prazo para recurso e não 
havendo recurso com efeito suspensivo, determino: 1. EXPEÇA-SE alvará em favor do BANCO DO BRASIL S/A, para 
levantamento da quantia penhorada (evento 114) e seus acréscimos..." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 

2ª vara cível 
Editais de citações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO - MONITÓRIA- PRAZO 30 DIAS 
Gratuidade da Justiça: ( X) Não 
Processo n: 5009936-50.2012.827.2706 
Autor: DISTRIBUIDORA DE FERROS E AÇO B E R LTDA 
Reu: WILTON MENDES MARTINS 
O Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e cartório da 2ª Vara Cível, se processam os autos da 
AÇÃO MONITÓRIA nº 50099365020128272706, chave nº 416847594913, envolvendo as partes supragrafadas, sendo o 
presente para CITAR  o(s) requerido(s) WILTON MENDES MARTINS, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF n° 
56562276187, atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos da inicial para, no prazo de 15(quinze) dias úteis: 
(i) PAGAR a dívida no valor de R$ 4.081,00 (quatro mil e oitenta um reais), bem como os honorários advocatícios, fixados no 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, caso em que ficará isento do pagamento das custas e das 
despesas processuais; ou, (ii) RECONHECENDO o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1%a.m. (um por cento ao mês); ou, (iii) 
OFERECER Embargos Monitórios. FAZ-SE ainda as seguintes ADVERTÊNCIAS: (1) se a dívida não for paga e os embargos 
monitórios não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito, em título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo, prosseguindo-se o feito, no que couber, na forma de cumprimento de sentença, conforme Título II, do Livro I, 
da Parte Especial do Código de Processo Civil/2015. (2) Os embargos monitórios deverão ser apresentados por advogado 
cadastrado no sisteme e-Proc. (3) Caso não tenha condições de constrituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual. (4) De acordo com a Instrução Normativa/TJTO nº 001/2016, de 01 de março de 2016, não é necessário o 
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encaminhamento de cópia da petição inicial para cumprimento do mandado/carta de citação/intimação. (5) Para ter acesso a 
todo o teor do processo, basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em www.tjto.jus.br e 
seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - e-Proc; e-Proc 1º grau; Consulta Pública; Rito Ordinário; digitar o número do 
processo e a chave, indicados acima. E para que ninguém possa alegar ignorância, o Juízo acima identificado mandou expedir o 
presente edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se 
que a publicação deste edital será feita apenas no Diário da Justiça eletrônico (DJe) quando a parte for beneficiária da gratuidade 
da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína/TO, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte um (12/07/2021). Eu, Ana Paula Martins, Escrivã Judiciário, que o digitei e conferi. Wanessa Lorena Martins de Sousa 
Motta - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - MONITORIA- 30 DIAS 
Gratuidade da justiça: (X) não 
Processo: 0015893-44.2017.8.27.2706 
Autor: INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO DO NORTE LTDA 
Reu: JORGIMAR AGUIAR PARENTE 
O Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e cartório da 2ª Vara Cível, se processam os autos da 
AÇÃO MONITÓRIA nº 00158934420178272706, chave nº 943875093117, envolvendo as partes supragrafadas, sendo o 
presente para CITAR  o(s) requerido(s) JORGIMAR AGUIAR PARENTE, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF n° 
29011540182, atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos da inicial para, no prazo de 15(quinze) dias úteis: 
(i) PAGAR a dívida no valor de R$ 2.678,26 (dois mil, seiscentos e setenta oito reais e vinte seis centavos), bem como os 
honorários advocatícios, fixados no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, caso em que ficará isento 
do pagamento das custas e das despesas processuais; ou, (ii) RECONHECENDO o crédito da parte autora e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe 
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1%a.m. (um 
por cento ao mês); ou, (iii) OFERECER Embargos Monitórios. FAZ-SE ainda as seguintes ADVERTÊNCIAS: (1) se a dívida não 
for paga e os embargos monitórios não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito, em título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se o feito, no que couber, na forma de cumprimento de sentença, 
conforme Título II, do Livro I, da Parte Especial do Código de Processo Civil/2015. (2) Os embargos monitórios deverão 
ser apresentados por advogado cadastrado no sisteme e-Proc. (3) Caso não tenha condições de constrituir advogado, poderá 
procurar a Defensoria Pública Estadual. (4) De acordo com a Instrução Normativa/TJTO nº 001/2016, de 01 de março de 2016, 
não é necessário o encaminhamento de cópia da petição inicial para cumprimento do mandado/carta de citação/intimação. (5) 
Para ter acesso a todo o teor do processo, basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em 
www.tjto.jus.br e seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - e-Proc; e-Proc 1º grau; Consulta Pública; Rito Ordinário; digitar 
o número do processo e a chave, indicados acima. E para que ninguém possa alegar ignorância, o Juízo acima identificado 
mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do Fórum 
local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no Diário da Justiça eletrônico (DJe) quando a parte for 
beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína/TO, aos XXX dias do mês de 
XXX do ano de dois mil e vinte ((#)DATACRIACAOMINUTA(#)). Eu, Ana Paula Martins, Escrivã Judicial,  que o digitei e conferi. 
Wanessa Lorena Martins de Sousa Motta - Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - MONITORIA - PRAZO 30 DIAS 
Gratuidade da Justiça: (X) Não 
Autor: TRANSRIO CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
Reu: CLOTILDES MARIA LAGARES 
Reu: ATACADÃO DO CIMENTO LTDA - ME 
O Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e cartório da 2ª Vara Cível, se processam os autos da 
AÇÃO MONITÓRIA nº 00091265820158272706, chave nº 461665315915, envolvendo as partes supragrafadas, sendo o 
presente para CITAR  o(s) requerido(s) ATACADÃO DO CIMENTO LTDA - ME, na pessoa de seu representante legal 
SR.POLINE MOREIRA FARIAS, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF n° 16.403.335/0001-90, e CLOTILDES MARIA LAGARES, 
portadora do CPF:004.792.941-35, atualmente em lugares incerto e não sabido, por todos os termos da inicial para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis: (i) PAGAR a dívida no valor de R$ 12.266,10 (doze mil, duzentos e sessenta seis reais e dez centavos), 
bem como os honorários advocatícios, fixados no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, caso em 
que ficará isento do pagamento das custas e das despesas processuais; ou, (ii) RECONHECENDO o crédito da parte autora e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá 
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros 
de 1%a.m. (um por cento ao mês); ou, (iii) OFERECER Embargos Monitórios. FAZ-SE ainda as seguintes ADVERTÊNCIAS: (1) 
se a dívida não for paga e os embargos monitórios não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito, em título executivo judicial, 
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se o feito, no que couber, na forma de cumprimento de 
sentença, conforme Título II, do Livro I, da Parte Especial do Código de Processo Civil/2015. (2) Os embargos monitórios 
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deverão ser apresentados por advogado cadastrado no sisteme e-Proc. (3) Caso não tenha condições de constrituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública Estadual. (4) De acordo com a Instrução Normativa/TJTO nº 001/2016, de 01 de março de 
2016, não é necessário o encaminhamento de cópia da petição inicial para cumprimento do mandado/carta de citação/intimação. 
(5) Para ter acesso a todo o teor do processo, basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em 
www.tjto.jus.br e seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - e-Proc; e-Proc 1º grau; Consulta Pública; Rito Ordinário; digitar 
o número do processo e a chave, indicados acima. E para que ninguém possa alegar ignorância, o Juízo acima identificado 
mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do Fórum 
local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no Diário da Justiça eletrônico (DJe) quando a parte for 
beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína/TO, aos oito dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte um (08/06/2021). Eu, Ana Paula Martins, Técnico Judiciário, que o digitei e conferi.  Wanessa 
Lorena Martins de Sousa Motta - Juíza de Direito. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 1318/2021 - PRESIDÊNCIA/DF AUGUSTINÓPOLIS, de 26 de maio de 2021 
O Doutor Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito Titular e Diretor do Foro da Comarca de Augustinópolis - TO, no uso 
de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO a necessidade de se instituir o calendário de feriados municipais na sede da Comarca de Augustinópolis/TO; 
CONSIDERANDO  a Recomendação nº 44, de 10 de março de 2020; 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município nº 870/2004 (3143783); 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas "c", da Lei Complementar nº 10/1996; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Instituir o calendário de feriados no âmbito da Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, para o exercício de 
2021: 
§1º - 14 de maio - Aniversário da cidade de Augustinópolis 
§2º - 22 de maio - Dia de Santa Rita de Cássia, Padroeira da Cidade 
Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogar a Portaria Nº 1198/2021 - PRESIDÊNCIA/DF AUGUSTINÓPOLIS, de 13 de maio de 2021 
Art. 4º - Encaminhe-se cópia à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça, à Corregedoria-Geral de Justiça. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jefferson David Asevedo Ramos 
Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Augustinópolis-TO 

 
Portaria Nº 1790/2021 - PRESIDÊNCIA/DF AUGUSTINÓPOLIS, de 21 de julho de 2021 
O Diretor do Foro da Comarca de Augustinópolis, Dr. Jefferson David Asevedo Ramos, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 42, I, n, da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996; 
CONSIDERANDO Portaria Nº 1096/2021 - PRESIDÊNCIA/DF AUGUSTINÓPOLIS, de 04 de maio de 2021, que designa os 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo disciplinar para apuração de fatos noticiados; 
CONSIDERANDO Ata Nº 337 de 20 de julho de 2021 CGJUS/COMPAD, que em reunião de processo administrativo disciplinar 
solicitou a prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, nos termos do Art. 179 da Lei 
1818/07, tendo como certo o provável esgotamento do prazo legal, no próximo dia 21/07/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º PRORROGAR o prazo por mais 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos nos termos do Art. 179 da Lei 
1818/07, tendo como certo o provável esgotamento do prazo legal, no dia 21/07/2021. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogar disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Jefferson David Asevedo Ramos 
Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Augustinópolis 

 

FORMOSO DO ARAGUAIA 
1ª escrivania cível 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 
Autos n. 00028448620208272719 
Ação: Interdição 
A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toribio, Juíza de Direito, desta cidade e Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, que por este Juízo e 
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respectiva Escrivania de Família, Órfãos, Sucessões e 2º Cível, processam os autos da ação curatela, Processo nº 
00028448620208272719, CHAVE nº 685815285020, requerida por NEDINA PEREIRA MIRANDA, brasileira, divorciada, do lar, 
portadora do Registro Geral n.º 347354 SSP/TO e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas n.º 251.691.141-68, residente e 
domiciliada na Rua 02-A, QD04 LT06, Setor Planalto em Formoso do Araguaia ï TO, CEP: 77.470-000, em face MILITINA 
PEREIRA MIRANDA, brasileira, nascida em 16/09/1928, viúva, aposentada, portadora do Registro Geral n° 1172761 SSP/GO, 
inscrita no CPF sob n° 368.990.111-15, residente e domiciliada na Rua 02-A, QD04 LT06, Setor Planalto em Formoso do 
Araguaia ï TO, CEP: 77.470-000. Pela MM. Juíza, no (evento-58), foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue 
transcrita: ñAnte o exposto, acolhendo o parecer do Minist®rio P¼blico, na forma do disposto no artigo 4Ü, inciso III, e artigo 1767, 
I, ambos do Código Civil, respeitadas as disposições da Lei nº 13.146/2015, em especial os artigos 6º, 84, 85 e 86, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a incapacidade para os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial de grande 
monta, como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos 
que não sejam de mera administração, ressalvados aqueles destinados aos seus gastos mensais ordinários, de MILITINA 
PEREIRA MIRANDA, portadora de incapacidade grave (Mal de Alzheimer). Nomeio curadora NEDINA PEREIRA MIRANDA, 
mediante compromisso. Anote-se que a curatela constitui um múnus público que deverá ser exercido zelosamente e de boa-fé 
pelo curador, comprometendo-se com a qualidade de vida e saúde do interditado. Diante do fato da interditada receber benefício 
previdenciário, de rigor a prestação de contas de forma anual em autos apartados. O pagamento das custas e despesas 
processuais deverá ser suportado pela parte autora, observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária. Serve esta 
sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do Subdistrito competente, para que o Sr. 
Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento. Para tanto, imprescindível 
que a autora traga aos autos cópia da certidão de nascimento da interditada. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do 
Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa 
oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de 
Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. Dispensada a publicação na imprensa local, por inexistente neste 
município, bem como por ter sido a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 98, inciso III, do Código de 
Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta 
sentença, publicada no sistema e-proc do TJTO. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Expeça-se termo de compromisso e certidão 
de curatela definitiva, válida por tempo indeterminado, para todos os fins legais à luz do artigo 759, I, do Código de Processo 
Civil. Anoto a desnecessidade de expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, porquanto, conforme disposto no §1º do 
artigo 85 da Lei nº 13.146/2015, a definição da curatela não alcança o direito a voto. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. 
Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Formoso do Araguaia, 16/07/2021. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins aos 21 de julho de 2021. Eu_Douglas Silva Barbosa, Chefe de 
Secretaria, que digitei e subscrevi. ANA PAULA ARAUJO AIRES TORIBIO, JUÍZA DE DIREITO 
 

GUARAÍ 
2ª vara cível; família e sucessões infância e juventude 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES CONSECUTIVAS COM INTERVALO DE 
10 (DEZ) DIAS. 
O Doutor Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2ª Cível da Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que tramitaram por este Juízo e Escrivania competentes os termos da Ação de INTERDIÇÃO n. 0000676-
42.2019.8.27.2721, ajuizada por JOSÉ HENRIQUE ALVES em desfavor MARIA ALVES, brasileira, convivendo em regime 
de união estável, aposentada, inscrita no RG n. 290.504 2ª via SSP/TO, no CPF n. 850.266.461-15, filha de Maria da Conceição 
Alves, nascida aos 03/01/1954, residente e domiciliada na Rua 15, Setor Universitário, Guaraí/TO; feito julgado procedente e 
decretada a interdição da requerida, portadora de transtorno de esquizofrenia paranóide (CID F20.0), relativamente incapaz para 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial, sendo lhe nomeado CURADOR o seu filho a Sr. JOSÉ HENRIQUE 
ALVES, legalmente compromissado perante este Juízo, nos termos da r. sentença ï evento 93, que, em resumo, tem o seguinte 
teor: SENTENÇA: ñ(...) Posto isso e tudo mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE  o pedido, na forma 
do artigo 487, inciso I, do CPC, com julgamento do mérito, em consonância ao previsto no artigo 85, caput e § 1°, da lei 
13.146/15 para o fim de decretar para o fim de decretar a interdição de MARIA ALVES, declarando-a relativamente incapaz de 
exercer os atos da vida civil em geral, restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e negocial. Com fulcro no artigo 
1.775, § 3º, do Código Civil, NOMEIO curadora do interditando o seu filho JOSÉ HENRIQUE ALVES, ora requerente, que não 
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes a interditA, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, 
alimentação e no bem-estar do interdito. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos 
artigos 1.184 e 1.188 do Código de Processo Civil, publicando-se os editais. Intime-se o curador para, no prazo de 05 dias, 
prestar compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou 
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial. Após, no prazo de 10 dias, proceda-se o curador a 
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especialização em hipoteca legal havendo bens do interditado para administrar, ou não havendo, manifeste-se neste sentido, 
anexando na ocasião certidão do CRI local. Inscreva-se a sentença no Registro Civil da interdita (art. 29, V, e 92, da Lei 6.015/73 
e art. 9º do Código Civil), expedindo-se, para tanto, o mandado. Publique-se na Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela, 
nos termos do artigo 1184, do CPC. Oficie-se o Cartório Eleitoral. Custas na forma da lei, entretanto, em face do exequente ser 
beneficiário da justiça gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica. Se 
dentro do prazo de cinco anos, a contar desta sentença, o assistido não puder satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará 
prescrita (art. 98 e seguintes do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guaraí-TO,07 de abril de 2020. Ass. Ciro Rosa de 
Oliveira, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e um (18/05/2021). Eu, Bethania Tavares de Andrade, Diretora de Secretaria, digitei. 
 

GURUPI 
1ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.                                                                                              
O Doutor Nassib Cleto Mamud, MM. Juiz de Direito da Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos presentes edital de citação virem ou 
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania da Fazenda e Registros Públicos, se processam os autos 
de Ação Monitória, processo nº 5001226-27.2011.8.27.2722 por Fundação UNIRG em desfavor MICHEL ALEX CARDOSO 
PÓVOA, sendo o presente para CITAR a requerida MICHEL ALEX CARDOSO PÓVOA, inscrito no CPF (MF) sob o nº 
876.076.971-87 estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de quinze dias opor embargos ou pagar a quantia devida. 
Ficando ciente que o pagamento no prazo aqui descrito ficará isento do pagamento das custas processuais e arcará com 
honorários de advogado no importe de cinco por cento do valor da causa, porém o não cumprimento no prazo de quinze dias 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (art. 701, caput, e §§ 1º e 2º, CPC), nos termos do despacho proferido 
nos autos. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 02 de Março de 2020. Pâmela Soares Pereira, servidor de secretaria, digitou e subscreveu. 
  
 

MIRANORTE 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº  00005301520218272726 
ACUSADO: RICARDO PEREIRA DE ASSUNÇÃO 
FINALIDADE: CITAR o réu: RICARDO PEREIRA DE ASSUNÇÃO, brasileiro, qualificado nos autos,  filho de Cícera Pereira de 
Assunção,  atualmente em lugar incerto e não sabido. Como incurso (s) nas sanções do (s) artigo 147, do Código Penal, c/c 
artigo 7º, da Lei nº 11.340/2006. Fica (m) citado (s) dos termos da denúncia, para que no prazo de 10 dias, produza sua defesa 
preliminar, caso queira, arrole testemunhas, cientificando-o que em caso de inércia ou decurso do prazo sem manifestação ser-
lhe-á nomeado defensor público para o fazer também no prazo de 10 dias, tudo em conformidade com a Lei 11719/08, referente 
a Ação Penal acima referida, movida pela Justiça Pública em seu desfavor. Para conhecimento de todos é passado o presente 
edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e um. Eu, Escrivã Criminal, lavrei o presente. Marco Antonio Silva Castro, Juiz de direito em substituição. 
 

PALMAS 
2ª vara cível 

Intimações às partes 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
PRAZO: (30) TRINTA DIAS 
AUTOS N°: 0001006-54.2015.8.27.2729 
CHAVE: 111578286215 
AÇÃO: Procedimento Comum Cível 
REQUERENTE: ELMA DOS REIS CAJUEIRO 
ADVOGADO: ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA 
REQUERIDO: ANTONIO W. BRITO DE SÁ - VIDRAÇARIA - ME 
FINALIDADE: CITAR a parte requerida ANTONIO W. BRITO DE SÁ - VIDRAÇARIA - ME , atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para os termos da ação supramencionada (artigo 238 e ss doNCPC); e INTIMAR, para comparecer na audiência de 
instrução designada para o dia 19/08/2021 às 14h30min, a qual será realizada na modalidade virtual, e, caso manifeste 
possível desinteresse na autocomposição, deve fazer por petição e observar o prazo de pelo menos 10(dez) dias úteis de 
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antecedência, contados da data acima mencionada. CIENTE que o prazo para oferecer resposta será de 15(quinze) dias úteis, a 
contar da realização da audiência de conciliação ou mediação, independente do comparecimento ou não de qualquer das partes 
, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial (artigo 344 do NCPC). 
O não comparecimento injustificado da parte autora ou da parte requerida à audiência de conciliação será considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (segundo inteligência do artigo 334, § 8º, Código de Processo 
Civil). 
DESPACHO: "Designo audiência de instrução e julgamento, na modalidade virtual, para o dia 19/08/2021 às 
14h30min. INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, apresentar o rol de testemunhas nos termos do 
art. 357, § 4º do CPC, se for o caso. Deve a parte autora cumprir o que determina o art. 455 do CPC. Em relação às testemunhas 
eventualmente arroladas pelo requerido, devem estas serem intimadas pessoalmente. Dados para acesso: Título: 0001006-
54.2015.8.27.2729 - ELMA DOS REIS CAJUEIRO x ANTONIO W. BRITO DE SÁ - VIDRAÇARIA - ME ID:28819, Senha:293554, 
Entrar na videoconferência: Usuários TJTO: por favor 
visite https://vc.tjto.jus.br/meeting/join/#/login?t=1eUaNeevP/0kjMXy9ahnyQ Usuários 
convidados: https://vc.tjto.jus.br/meeting/join/#/login?info=1eUaNeevP/0kjMXy9ahnyQ  Para o dia da audiência: Copiar o 
link de acesso, e colar no navegador; Clique: JUNTE-SE COM O NAVEGADOR / JOIN WITH BROWSER; Digitar seu nome; 
Escolher a opção: ENTRAR / JOIN; Você será redirecionado para o ambiente da sala virtual; Aguardar aprovação de entrada na 
sala de audi°ncia; No caso de a p§gina n«o abrir automaticamente: Clicar em ñAVAN¢ADOò, e posteriormente em: ñIr 
para http://vc.tjto.jus.br (n«o seguro)ò; Tenham o documento de identificação em mãos para a devida conferência por vídeo 
(apenas as partes e seus procuradores participarão); Importante que verifiquem o áudio e vídeo do aparelho que será utilizado 
para realização da audiência, para que tudo corra bem. Int. Cumpra-se. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565. Palmas-TO, data e horário certificados pelo sistema. 
 
INTIMAÇÃO 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Nº 0035759-61.2020.8.27.2729/TO 
REQUERENTE:  OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - CNPJ: 92228410000102 
REQUERIDO: THIAGO COSTA DOS REIS - CPF: 00642674159 
Decisão: Analisando os autos, observo que a parte autora postulou pela extinção do processo, conforme petição anexada ao 
evento30. Desse modo, homologo, por sentença, o pedido de desistência e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do CPC. Custas pelo requerente. Sem honorários advocatícios. A 
baixa na restrição será efetuada via RENAJUD, se for o caso. Certificado o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto no 
Provimento nº 09/2019 CGJUS/TO. Int. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito. 
 

Editais 
EDITAL Nº 1991530  
PRAZO: (30) TRINTA DIAS 
AUTOS: 0030130-09.2020.8.27.2729 - Chave:  906550275420  
Usucapião - Valor da Causa R$ 30.000,00 
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, CPF: 29332796491 
 REQUERIDO: SEBASTIÃO DE BASTOS GOMES FILHO, CPF: 42248515120  e MICHELLY CRISTINE DA SILVA ANDRADE, 
CPF: 01166718158. 
FINALIDADE: CITAR TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para os termos da 
ação supramencionada, que tem como objeto pedido de usucapião do imóvel atualmente denominado:s 03, 04, 05, 19, 19-A, 20 
e 22 do loteamento Serra do Lajeado, 5ª ETAPA, bem como localizados no Municípios de Palmas (4A,4B, 4C, 5, 19 E 19 A) e 
outros no município de Aparecida do Rio Negro/TO (03, 20 e 22 ) e, em querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecerem 
resposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial. 
DECISÃO:  "Intimem-se, via postal, ou via e-Proc/TJTO, caso tenham cadastro, para manifestar eventual interesse na causa, os 
representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município. (Ass.) JOSÉ MARIA LIMA - Juiz de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4511. Palmas-TO, 15/01/2021. 
  
 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
JOSE MARIA LIMA, Meritíssimo Juíz de Direito da 2ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA a Requerida GULF 
AIR CO.GSC, para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS N°: 0015973-94.2021.8.27.2729 
AÇÃO: Procedimento Comum Cível 
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VALOR DA CAUSA: 6.761,65 
REQUERENTE: CAROLINA BRAGANCA D ABREU 
REQUERIDO: GULF AIR CO.GSC 
FINALIDADE: CITAR a requerida GULF AIR CO.GSC (CNPJ: 05715269000178) em endereço incerto e não sabido, para nos 
termos da ação supra mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
DESPACHO: "Cumpra-se o despacho do evento6. Em relação à requerida GULF AIR CO.GSC, CITE-SE via edital, com prazo de 
30 (trinta) dias.JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível da Comarca de Palmas, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado 
s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. O presente edital foi expedido para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, 
bem como será publicado na forma da lei. Palmas, data e horário certificados pelo sistema.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS N°: 0016660-71.2021.8.27.2729 
CHAVE: 134076697421 
AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
REQUERENTE: JORGE LUCAS DA SILVA VERAS 
ADVOGADO: DYDIMO MAYA LEITE FILHO 
REQUERIDOS: HENRIQUE COSTA SILVA 
FINALIDADE: CITAR a parte requerida HENRIQUE COSTA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da 
ação supramencionada (artigo 238 e ss doNCPC); e INTIMAR, para comparecer na audiência de Conciliação designada para o 
dia 03/08/2021 às 13:00, a qual será realizada por videoconferência pelo CEJUSC, e, caso manifeste possível desinteresse na 
autocomposição, deve fazer por petição e observar o prazo de pelo menos 10(dez) dias úteis de antecedência, contados da data 
acima mencionada. CIENTE que o prazo para oferecer resposta será de 15(quinze) dias úteis, a contar da realização da 
audiência de conciliação, independente do comparecimento ou não de qualquer das partes , sob pena de serem 
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na petição inicial (artigo 344 do NCPC). O não 
comparecimento injustificado da parte autora ou da parte requerida à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa, revertida em favor da União ou do Estado (segundo inteligência do artigo 334, § 8º, Código de Processo Civil). 
DESPACHO: "Pelo exposto, e com fundamento no art. 300 do CPC, bem como pela presença dos requisitos ensejadores da 
medida pleiteada, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, a fim de determinar:1- A expedição de mandado de busca e apreensão, 
no endereço indicado na inicial, do automóvel, HONDA CG 150 FAN ESI, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2010, PLACA 
MXE8122, de posse do requerido ou de qualquer pessoa com quem o mesmo for encontrado, devendo o mesmo ser levado ao 
pátio da delegacia especializada em repressão de crimes cibernéticos. 2- Citem-se os requeridos, nos endereços fornecidos pela 
parte autora. 3- Defiro a restrição via RENAJUD de circulação e transferência de propriedade, devendo a assessoria cumprir com 
urgência. No ato citatório, informem aos réus, o prazo para apresentar contestação dado pelo art. 335, inciso I do Código de 
Processo Civil. Designe Audiência de Conciliação a ser realizada pelo CEJUSC na modalidade videoconferência. Alertem as 
partes que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor 
da União ou do Estado, vez que o art. 334 §8 º não excepciona a dispensa de comparecimento à Fazenda Pública ou autarquias. 
Para o dia da audiência, as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§ 9º do art.334 do 
CPC). Defiro a gratuidade da justiça, ressalvada a possibilidade de impugnação. Cumpra-se. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de 
Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565. Palmas-TO, data e horário certificados pelo sistema. 
 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: 20(VINTE) DIAS 
AUTOS: 5016177-34.2013.8.27.2729 - CHAVE: 874810074113 
Procedimento Comum Cível - Valor da Causa: R$ 18.315,69 
ANELICE RIBEIRO ALVES, CPF: 86435353115 
DJALMIR ADILSON DE OLIVEIRA, CPF: 41297741900 e MARCELO AZEVEDO PINTO, CPF: 00789929740 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de ANELICE RIBEIRO ALVES, CPF: 86435353115, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para constituir advogado, no prazo de 15 dias 
DECISÃO: "Intime-se por Edital, com o prazo de 15 dias, para constituir advogado. Decorrido o prazo, e na ausência de 
manifestação, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se com Urgência. (Ass.) JOSÉ MARIA LIMA - Juiz de Direito." 
Sede do Juízo: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, CEP 
77.021-654; telefone: (063) 3218-4511. Para mais informações acerca do processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e 
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consulte através da "consulta pública", informando o número do processo 5016177-34.2013.8.27.2729 e a chave: 874810074113 
. 
 

6ª vara cível 

Editais 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
A Doutora Silvana Maria Parfieniuk, Meritíssima Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este 
meio CITA a Requerida JOSEMAR DE JESUS GOMES (CPF: 03501617550), para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS N°: 0039580-78.2017.8.27.2729 
AÇÃO: Procedimento Comum Cível 
VALOR DA CAUSA: 30.537,50 
REQUERENTE: RAIMUNDO DE AZEVEDO DE CARVALHO NETO 
REQUERIDO: JOSEMAR DE JESUS GOMES 
FINALIDADE: CITAR a requerida JOSEMAR DE JESUS GOMES em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação 
supra mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeirosa 
os fatos articulados na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
DESPACHO: "[...]Para o caso de se mostrarem infrutíferas todas as pesquisas enumeradas acima, e, em sendo requerido pelo 
autor, fica desde já deferido o pedido de citação por edital dos requeridos não citados, com prazo de 20 dias, para apresentar 
defesa quanto aos fatos alegados na inicial, sob pena de revelia nos termos do artigo 334, 257 e seguintes do CPC. 6. Em caso 
de não comparecimento da parte requerida, nomeio como curador especial para defender os interesses do requerido citado por 
edital, a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 72, II do NCPC, o qual deverá ser intimado para 
manifestação no prazo legal. 7. Após, INTIME-SE a parte autora requeira o que lhe for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 8 
. Advirta-se à escrivania de somente promover a conclusão dos autos após o cumprimento de todas as etapas deste despacho, o 
que deverá ser certificado nos autos, mencionando as pesquisas que foram realizadas e restaram infrutíferas. Silvana Maria 
Parfieniuk, Juíza de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço 
Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, data e horário certificados 
pelo sistema.  
 

Juizado especial da infância e juventude 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O(a) Doutor(a) ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de 
Palmas, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva Escrivania do Juizado da Infância e Juventude, se 
processam os autos de Adoção, autos n°0052370-26.2019.8.27.2729, requerido por VALDENY DA SILVA SANTOS e EDSON 
FERREIRA DE ARAUJO em desfavor de SILVANY FERREIRA DOS SANTOS, cujo feito corre em SEGREDO DE JUSTIÇA, 
sendo o presente para CITAR o(a) requerido(a) SILVANY FERREIRA DOS SANTOS, estando em lugar incerto ou não sabido, 
para os termos da ação supracitada, para, querendo, oferecer resposta ao pedido no prazo de 20 (vinte) dias, que correrá a partir 
do decurso do prazo de publicação deste edital. E, para que não se possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será 
publicado na forma da lei. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO Eu, servidor, digitei e subscrevi. 
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde 
Editais de intimações com prazo de 15 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: DIEGO DIAS CARVALHO , CNPJ/CPF: 054.664.501-11, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00351553720198272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação executiva 
supracitada. Eu ___, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
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Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: : FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA, CNPJ/CPF: 
120.930.925-49, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00352653620198272729 que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, 
bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação 
executiva supracitada. Eu ___, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado: JOSE MARIA FRANCISCO DO NASCIMENTO, CNPJ/CPF: : 
350.572.623-00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00354195420198272729 que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, 
bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação 
executiva supracitada. Eu ___, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00365717920158272729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, fica o executado: MULTI SERVICE REFRIG E PREST. SERVIÇOS LTDA, CNPJ/CPF 
nº 09.232.949/0001-91, INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. 
Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada 
pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00336091520178272729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, fica o executado: ALDENORA SOARES MARINHO FARIAS ,CNPJ/CPF nº 
055.784.771-00, INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ 
Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo 
sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00371164720188272729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA ESTADO, fica o executado: EDUARDO MARCIO BATALHA MACEDO, CNPJ/CPF nº 364.726.621-
34, bem como sua cônjuge MEIRIANI DE FATIMA GOUVEIA MACEDO, INTIMADOS para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) 
dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00374582920168272729, que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, fica o executada : DORACI BATISTA ALVES - CNPJ/CPF nº : 364.727.351-15: INTIMADO 
para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, comprovar nos autos que as quantias 
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, conforme extrato em anexo. 
Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á início ao prazo de 30 (trinta) 
dias para a interposição dos respectivos embargos Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas ï TO, 24 de maio de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00375642020188272729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, fica o executada: IVETE PEREIRA FONTES ,CNPJ/CPF nº 224.941.113-15, 
INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00378777820188272729, que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA ESTADO , fica o executada : NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A - CNPJ/CPF nº : 
51.754.240/0001-12: INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, 
comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, 
conforme extrato em anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á 
início ao prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão 
Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 24 de maio de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão 
- Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00387091420188272729, que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA ESTADO , fica o executada : HAOBAO MOTOR DO BRASIL LTDA- CNPJ/CPF nº : º 06.287.963/0001-
02: INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, comprovar nos autos 
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, conforme extrato em 
anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á início ao prazo de 30 
(trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino 
por determinação judicial. Palmas ï TO, 24 de maio de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00397577620168272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica a  executada:GERSON NERES RODRIGUES ,CNPJ/CPF nº 628.715.791-72, bem 
como seu  cônjuge IRENE FERREIRA RODRIGUES  , INTIMADOS para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a 
interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação 
judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00384465020168272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica a  executada: SABRINA MARQUES DE AGUIAR ,CNPJ/CPF nº 897.864.321-34, 
INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00412387420168272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica o executado: ROBERTO RODRIGUES PEREIRA ,CNPJ/CPF nº 371.378.241-53, bem 
como copropreitaria: CLEIDE RODRIGUES MACEDO, CNPJ/CPF:494.003.981-15, INTIMADOS para, caso queira, no prazo de 
30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e 
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assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 
226651 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00412387420168272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica o executado: ROBERTO RODRIGUES PEREIRA ,CNPJ/CPF nº 371.378.241-53, bem 
como copropreitaria: CLEIDE RODRIGUES MACEDO, CNPJ/CPF:494.003.981-15, INTIMADOS para, caso queira, no prazo de 
30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 
226651 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00459244120188272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica o  executado: JEFRESSON GONÇALVES MENDES ,CNPJ/CPF nº 364.248.111-68, 
INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado:  IVANILDO SOUSA TEIXEIRA, CNPJ/CPF: 654.384.773-53, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00478797320198272729 que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação executiva 
supracitada. Eu ___, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 50091463120118272729, que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA ESTADO , fica o executada :  HELAINE OLIVEIRA CAMPOS ,CNPJ/CPF nº : º 19299613168 : 
INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, comprovar nos autos que 
as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, conforme extrato em 
anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á início ao prazo de 30 
(trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino 
por determinação judicial. Palmas ï TO, 24 de maio de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 50227136120138272729, que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA ESTADO , fica o executada :  TOCANTINS TEXTEIS- INDUSTRIA E COM. DE CONF.LTDA, CNPJ/CPF 
nº : º 06.077.752/0001-37,  INTIMADO para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, 
comprovar nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, 
conforme extrato em anexo. Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á 
início ao prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão 
Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 24 de maio de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão 
- Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 50376870620138272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica a  executada:  ISMAEL SANTANA DA SILVA ,CNPJ/CPF nº 615.980.701-34, bem 
como seu  cônjuge ANA ALICE SANCHES CALVO , INTIMADOS para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a 
interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação 
judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00375694220188272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica o executado: DOMINGOS MATIAS MARIANO ,CNPJ/CPF nº 370.268.361-53, 
INTIMADO para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
  
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00380261120178272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , fica a  executada: RAQUEL MARCON GOMES ,CNPJ/CPF nº 139.162.478-59, bem como 
seu  cônjuge FRANCISCO GLAUTON GOMES , INTIMADOS para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição 
dos respectivos embargos. Eu___ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651 
 

PALMEIRÓPOLIS 
1ª escrivania cível 

Às partes e aos advogados 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES E ADVOGADO 
INVENTÁRIO Nº 0000421-86.2021.8.27.2730/TO 
AUTOR: JANARA DE SOUZA ROCHA 
RÉU: NILSON FERREIRA DE ALMEIDA (ESPÓLIO) 
INTIMAÇÃO do advogado  LOURIVAL VENANCIO DE MORAES, OAB-TO 171, no qual representa MARCOS PAULO DE 
ALMEIDA REGES e RHUAN GUILHERME SANTANA ARAUJO,nos autos acima citado, de todo o teor da sentença sem 
resolução de mérito,ausência das condições da ação, na qual segue em parte descrita: EX POSITIS, indefiro a petição inicial e 
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 330, II, e 485, VI, ambos do CPC, ante a falta de 
legitimidade na vertente adequação da via processual.Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais, sobrestadas 
na forma do art. 98, § 3º, do CPC, pois defiro-lhe os benefícios da gratuidade processual.Ficam, de consequência, indeferidos os 
pedidos de habilitação inclusos nos eventos 7, 8, 9 e 13. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Palmeirópolis-TO, 
data certificada pelo sistema.VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA- Juiz de Direitoò. 
 

PEDRO AFONSO 
1ª escrivania cível 

Às partes e aos advogados 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
INTERDIÇÃO Nº 00032064620208272733 /TO 
AUTOR: SILVANA SILVA 
RÉU:  LOURRAINNY KANDICY ALEXANDRE SILVA E ADEBALDO ALVES FERREIRA JUNIOR 
SENTENÇA: Cuida-se de ação de investigação de paternidade post mortem c/c retiticação e averbação no registro civil. Em 
audiência de conciliação realizada (evento 30), as partes chegaram a um acordo e requereram a homologação do mesmo. O 
Ministério Público manifestou-se favorável à homologação. O pedido não encontra óbice na legislação vigente, pelo contrário, 
tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre as partes 
figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se no 
princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. O acordo extrajudicial constitui transação com o propósito de melhor solucionar o litígio, por 
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isso, ao teor dos preceitos legais, impõe-se a homologação da avença e extinção do processo com exame de mérito. Não há 
defeito ou irregularidade capaz de obstar a confirmação judicial da vontade das partes.  ANTE O EXPOSTO , com fulcro no art. 
487, inciso III, alínea "b" do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entre as partes, conforme 
avençado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e de conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e honorários advocatícios. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME(M)-SE. CUMPRA-
SE. Após as formalidades de estilo, arquive-se Pedro Afonso-TO, datado pelo sistema. 
 

PONTE ALTA 
Diretoria do foro 

Portarias 
PORTARIA Nº 01/2021 

O Juiz de Direito, Dr. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, Presidente do Tribunal do Júri da Comarca de Ponte Alta do 
Tocantins, no uso de suas atribuições, conferidas pela Constituição da República e demais normas de regência, 

CONSIDERANDO a necessidade de determinar-se um período para a realização das sessões do Tribunal do Júri da Comarca de 
Ponte Alta do Tocantins; 
CONSIDERANDO que a concentração das sessões num curto interstício é menos penoso para as pessoas envolvidas nos 
Julgamentos; 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta CGJUS nº 35/2020, de 22 de setembro de 2020, pela qual estabelece a retomada 
presencial das sessões do Tribunal do Júri no âmbito do Poder Judiciário; 
RESOLVE adotar as seguintes providências: 
Art. 1º - Fica designado o período de setembro a dezembro de 2021 para a realização das sessões da 1º (primeira) temporada 
do Tribunal do Júri da Comarca de Ponte Alta do Tocantins, a ter lugar na sala do tribunal do júri do Edifício do Fórum, sendo 
atribuída prioridade aos processos de réus presos e àqueles incluídos nas metas estabelecidas pelo CNJ. 
Art. 2º - Fica desde logo designado o dia 28 de julho de 2021, às14h30min, para a realização do sorteio dos vinte e cinco (25) 
jurados e dos cinco (05) suplentes que prestarão serviço na referida temporada, cujo evento ocorrerá, conforme autoriza a 
Recomendação nº 62 do CNJ, ainda vigente, por meio de sala virtual pelo Sistema de Videoconferência e Audiência do Tocantins 
- SIVAT, consoante o seguinte link da reunião: https://vc.tjto.jus.br/meeting/join/#/login?info=0tgX4MXMijSW/idX6XknWA== 
Após o sorteio, deverá ser expedido o edital previsto no art. 435 do CPP, bem como realizada a notificação pessoal dos jurados. 
Art. 3º - Incumbe à serventia adotar, de imediato, todas as providências necessárias à realização das sessões, inclusive a 
intimação do Ministério Público, dos acusados, dos seus defensores e das testemunhas, especialmente nos casos em que as 
comunicações se realizarão por carta Precatória. 
PUBLIQUE-SE, afixando-se uma cópia no placar do fórum, até o final da temporada, bem como envie para o Diário da Justiça. 
JUNTE-SE cópia nos processos a serem incluídos na temporada. 
Ponte Alta do Tocantins, 20 de julho de 2021. 

WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 
Juiz de Direito 

 

PORTO NACIONAL 
Central de execuções ficais 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS  
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei...FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO  virem ou dele 
tiverem conhecimento, ou a quem interessar possa, fica(m) INTIMADO(S) o(s) Executado(s): FRANCISCO ALVES DA COSTA - 
CPF/CNPJ Nº 47059419187, por estar(em) atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da penhora 
realizada via Sistema BACENJUD, recaída sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 980,40 
(novecentos e oitenta reais e quarenta centavos). Nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL  -  Autos: 0007280-
05.2018.8.27.2737 que tem como parte Exequente MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO,  para, caso queira, no prazo de 30 
(trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 6.830/80. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 
6.830/80). Eu Ingrid Tavares Pires, Servidora de Secretaria, que digitei. Porto Nacional-TO, 21 de Julho de 2021. 
 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de OLGA CRISTINA DA SILVA, CNPJ/CPF nº 
01578937159, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0010476-12.2020.8.27.2737 - Chave: 646947015720, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
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TO, bem como, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, recaída 
sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de e R$ 824.07 (Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Sete 
Centavos), para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 
6.830/80. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu INGRID TAVARES PIRES, que digitei. Porto Nacional-TO, 21 de 
Julho de 2021. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de LOURIVAL ALVES OLIVEIRA, CNPJ/CPF nº 
47991968120, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0010331-24.2018.8.27.2737 - Chave: 256631453718, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 
(20180007619/ 20180018391/ 20180029176/ 20180041009), cujos valores somados até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 3348.49 (TRÊS MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), 
que deverão ser acrescidos dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Porto Nacional-TO, 21 de Julho de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de BRUNO LOPES GOMES, CNPJ/CPF nº 
02974936121, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0009166-10.2016.8.27.2737 - Chave: 752038845816, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, recaída 
sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 292,03 (duzentos e noventa e dois reais e três centavos), 
para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 6.830/80. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu INGRID TAVARES PIRES, que digitei. Porto Nacional-TO, 21 de Julho de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de EVILENE DA SILVA MARIANO, CNPJ/CPF nº 
95561838172, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0005487-31.2018.8.27.2737 - Chave: 402054374718, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, recaída 
sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 2.360,08 (Dois Mil e Trezentos e Sessenta Reais e Oito 
Centavos), para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 
6.830/80. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu, INGRID TAVARES PIRES, que digitei. Porto Nacional-TO, 21 de 
Julho de 2021. 
 

Vara de família, sucessões, infância e juventude 
Editais de publicações de sentenças de interdição 

Curatela Nº 0002004-85.2021.8.27.2737/TO 
AUTOR: FLORACI MARIA DA CRUZ LEMOS 
Curatela Nº 0002004-85.2021.8.27.2737/TO 
AUTOR: FLORACI MARIA DA CRUZ LEMOS 
RÉU: LARISSA OLIVEIRA LEMOS 
EDITAL Nº 2998799 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LARISSA OLIVEIRA LEMOS- 3ª PUBLICAÇÃO 
A Doutora  HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de  INTERDIÇÃO E CURATELA de 
LARISSA OLIVEIRA LEMOS AUTOS Nº:0002004-85.2021.8.27.2737 requerida por FLORACI MARIA DA CRUZ LEMOS 
decretou a interdição do(a) requerido conforme se vê o final da sentença : DECISÃO . ...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO, DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE LARISSA OLIVEIRA LEMOS NOMEANDO-LHE  CURADOR (A) NA PESSOA 
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DE  FLORACI MARIA DA CRUZ LEMOS COM FULCRO NOS ARTIGOS 1767 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL. INSCREVA-
SE A PRESENTE SENTENÇA NO CARTÓRIO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 
DOMICILIO DO(A) INTERDITADO(A) (ART.1184 DO CPC E ARTS 29 V, 92 E 93 DA LRP) . ANOTE-SE A INTERDIÇÃO NO 
REGISTRO DE NASCIMENTO. (ART. 107 DA LRP), EM DOIS DIAS, SERVINDO ESTA DE MANDADO. PRESTE-SE 
COMPROMISSO EM LIVRO PRÓPRIO NA FORMA DO ARTIGO 1187 DO CPC. OFICIE-SE O CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL DO DOMICÍLIO DO(A) INTERDITADO(A) PARA INSCRIÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO, AVERBANDO-SE A 
SENTENÇA NO REGISTRO CIVIL DO(A) INTERDITADO(A). FALECENDO O(A) INTERDITADO(A), O(A) CURADOR(A) 
DEVERÁ COMPARECER EM CARTÓRIO, INFORMANDO O ÓBITO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS PENAS DA LEI. OS 
PODERES DA CURATELA NÃO AUTORIZAM A ALIENAÇÃO DOS BENS DO(A) INTERDITADO(A). PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA OFICIAL POR TRÊS VEZES, CONSTANDO DO EDITAL O(S) NOME(S) DO(A) INTERDITADO(A) E DO(A) 
CURADOR(A), A CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA (ART.1.184 CPC). P.R.I. PORTO NACIONAL/TO,21 
DE JUNHO DE 2021. (A) HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA - JUIZA DE DIREITO". E para que ninguém  possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Comarca de Cidade de Porto Nacional, 
Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude. Eu, Scheila Coeli Costa Colino - Servidora á disposição, digitei.HÉLVIA 
TÚLIA SANDES PEDREIRA Juíza de Direito. 
 

TOCANTINÓPOLIS 
1ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

Processo: 0001355-14.2021.827.2740    
Chave: 708642291821 
Ação: Guarda 
Requerente: Ministério Público Estadual 
Requeridos: Manoel da Silva Junior e Rosilma Rodrigues Marinho 
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO da Parte Requerida: Manoel da Silva Junior, RG n. 1.053.928 (2ª via) SSP/TO, CPF 
036.980.756-10, atualmente em lugar incerto; para que não haja ofensa aos princípios do devido processo legal e do 
contraditório, nos termos em que estabelece a Constituição Federal (art. 5º, LIV e LV), intimando para apresentar resposta, no 
prazo de 10 (dez) dias, artigo 158 do ECA, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de 
testemunhas e documentos, devendo ser-lhe feita entrega de cópia da petição inicial e, ainda cientificando da decisão prolatada 
ao processo adrede. O presente Edital fora expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tocantinópolis, Estado do Tocantins, em 21 de julho de 2021. ARIOSTENIS 
GUIMARÃES VIEIRA, Juiz de Direito, Em Substituição Legal. 

  
 

WANDERLÂNDIA 
1ª escrivania cível 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO REPONDENDO PELA ÚNICA VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À PRAÇA PE. JOSIMO ï RUA RAIMUNDO PINTO, 
S/Nº, CENTRO, WANDERLÂNDIA/TO, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de intimação 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de 
DIVÓRCIO LITIGIOSO autuada sob o nº 0002553-20.2020.827.2741, proposta por MARIA APARECIDA NUNES PEREIRA 
SANTANA em desfavor de CLEITON REGO SANTANA, sendo o presente, para INTIMAR a parte requerida: CLEITON REGO 
SANTANA, brasileiro, casado, lavrador, natural de Axixá-TO, nascido aos 30/12/1986, filho de Maria Galdina Rego Santana, com 
endereço em local incerto e não sabido, com prazo de 15 dias, do teor da sentença evento 56. DADO E PASSADO nesta cidade 
e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. Eu, 
Osaldina da Silva Lima, Auxiliar no Cartório Cível, que digitei e subscrevi. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
COLINAS DO TOCANTINS 

1ª Vara Cível  
USUCAPIÃO Nº 0004813-57.2020.8.27.2713/TO 
AUTOR: EULER IGOR PEIXOTO LACERDA 
RÉU: WG AGROPASTORIL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA 
RÉU: GILDA SANTIAGO GUIMARÃES 
EDITAL Nº 3128559 
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Autor- EULER IGOR PEIXOTO LACERDA 
Requeridos- GILDA SANTIAGO GUIMARÃES e WG AGROPASTORIL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA 
CITAÇÃO DOS  TERCEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para contestarem o pedido no 
prazo de 15 dias (art. 257, inciso III, do CPC), ADVERTINDO-OS de que a ausência de contestação importará em revelia e 
confissão, acarretando a presunção de que verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015) na ação de 
Usucapião em epígrafe que tem por objeto o seguinte bem imóvel RURAL, a saber: " Uma Gleba de Terras Rural, destinada as 
atividades agropastoril, denominada FAZENDA BARREIRAS II, constituída pela totalidade do lote n. 39 (trinta e nove), 
Loteamento Ribeirão Inhumas, situada neste município de Juarina, TO, Registro Geral sob a matrícula n.1.103, ficha 01 do livro 
n. 2. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins - TO, ao 07 de julho do ano de 2021. Eu, Pollyanna 
Kalinca Moreira, Técnica Judiciária, digitei e conferido pela Chefe de Secretaria, Valquíria Lopes Brito. 
Documento eletrônico assinado por JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da 
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade 
do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 3128559v3 e do código CRC e01a82fa. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO 
Data e Hora: 7/7/2021, às 18:43:11  
0004813-57.2020.8.27.2713      3128559 .V3 
 

PARAÍSO DO TOCANTINS 
1ª Vara Cível 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5000151-86.2012.8.27.2731/TO  AUTOR: KIRTON BANK S/A (ANTIGO HSBC 
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO) (ATUAL BANCO BRADESCO S/A)  
RÉU: NILMA MARIA SIQUEIRA 
RÉU: MURILO AIRES GOMES RÉU: ENOS AIRES GOMES 
RÉU: CENTRAL LUBRIFICANTES LTDA ME 
EDITAL Nº 3022381 EDITAL DE CITAÇÃO (CPC, artigos 256/257 do CPC) Prazo: 30 (trinta) dias ORIGEM: Processo eletrônico: 
5000151-86.2012.827.2731; Chave do Processo: 125639365312; Natureza da Ação: Ação de Execução de Título Extrajudicial; 
Valor da Causa: R$ 62.014,63 ( sessenta e dois mil, quatorze reais e sessenta e três centavos); Exequente: KIRTON BANK S/A 
(HSBC BANK BRASIL S/A ï BANCO MÚLTIPLO. Advogado do Exequente: Drª Cristiana Vasconcelos Borges Martins ï OAB/TO 
nº 5630A. Executados: CENTRAL LUBRIFICANTES LTDA ï ME e seus avalistas/intervenientes garantidores: MURILO AIRES 
GOMES, ENOS AIRES GOMES E NILMA MARIA SIQUEIRA. OBJETIVO/FINALIDADE: 1º)- CITAR OS EXECUTADOS 
DEVEDORES: a)- Empresa ï CENTRAL LUBRIFICANTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.819.403/0001-06, nas pessoas de seus sócios/representantes legais da empresa: b)- MURILO AIRES GOMES, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 083.571.531-00; c)- ENOS AIRES GOMES, brasileiro, inscrito no CPF nº 394.239.561-49; d)- NILMA MARIA 
SIQUEIRA, brasileira, inscrita no CPF nº 413.960.221-04, atualmente com sede e endereços em lugares incertos e não sabidos. 
Aos Termos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, para, no prazo de TRÊS (3) DIAS, efetuarem o pagamento da dívida, 
no valor de R$ 62.014,63 (sessenta e dois mil e quatorze reais e sessenta e três centavos), nos exatos termos do artigo 827 e 
829 do NCPC. Advertindo-se ao(s) executado(s) devedor (s), que o prazo para EMBARGAR(EM) a execução é de QUINZE(15) 
DIAS, independentemente de penhora, contados da juntada aos autos, do mandado de citação (NCPC, art. 915 c-c 231); 2 ï Em 
caso de não se encontrar(em) o(s) devedor(es) para citação, determino que proceda ao arresto e avaliação de bens que 
satisfaçam a execução (ou bens-imóveis dado em garantia hipotecária), nos termos do art. 830 e §§ do NCPC). 3 - Em caso de 
não pagamento, proceda-se à PENHORA/AVALIAÇÃO (de tantos bens quantos existirem à satisfação da dívida e/ou dos bens 
indicados na inicial e/ou dados em garantia, nos termos do art. 829, §2º, do NCPC) e intimação, ao(s) EXECUTADO(S) por seu 
advogado e INTIMAÇÃO a ESPOSA pessoalmente, se casado(s) e bem(s) imóvel(eis) o(s) bem(s) penhorado(s) nos termos do 
art. 841, § 1º do NCPC.; 4. Caso não se encontrem bens do devedor, INTIME-SE PESSOALMENTE AO(S) DEVEDOR(ES), para 
indicação de bens de sua propriedade livres e desembaraçados de ônus, para penhora, com documentos atuais comprobatórios 
da propriedade, no prazo de CINCO (5) DIAS, sob pena de prática de ato atentatório à dignidade da justiça e Multa em desfavor 
do executado devedor no valor de 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do 
exeqüente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material (NCPC, 
art. 774, Parágrafo único) e, indicados bens, lavre-se TERMO DE PENHORA e expeça mandado de avaliação e intimação da 
penhora; 5 - Fixo VERBA HONORÁRIA em favor do advogado do exeqüente em 20% do valor da execução que, no caso de 
pronto pagamento do devedor no prazo de três (03) dias, fica reduzia á metade ou 10% (NCPC, art. 827,§1º). Ficando advertido 
que em caso de revelia, fica nomeado desde já DPE/TO, como CURADORA ESPECIAL. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 
265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 3361-1127. Paraíso do Tocantins ï TO, aos vinte e três (23) dias do 
mês de Junho (06) do ano de dois mil e vinte e um (2.021). Juiz LUCIANO ROSTIROLLA, Juiz de Direito. Eu Jacira Aparecida 
Batista Santos-Técnica Judiciária da 1ª Vara Cível o digitei. Documento eletrônico assinado por LUCIANO ROSTIROLLA, Juiz 
de Direito. 
 

PALMAS 
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3ª Vara Cível  
Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, S/N, Secretaria Unificada das Varas 

Cíveis da Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: (63) 3218-4569 - http://www.tjto.jus.br/ - 
Email: seci@tjto.jus.br 

DESAPROPRIAÇÃO Nº 0016371-75.2020.8.27.2729/TO 
AUTOR: ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A 
RÉU: ESPÓLIO DE ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
EDITAL Nº 3135304 
FINALIDADE: CITAR TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para os termos da 
ação supramencionada, que tem como objeto pedido de usucapião do imóvel atualmente denominadoUma área de terras rural 
originada da junção das chácaras 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 207, 208, 51 e 45, Loteamento Chácaras Especiais, Gleba 
Córrego Tiuba, com área de 20,5000ha de cultura de 2ª e 189,0761ha de campo, totalizando 209,0761, situada no Município de 
Palmas ï TO, bem como para, em querendo, no prazo de 15(quinze) dias, oferecerem resposta, sob pena de serem presumidos 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial. 
DESPACHO: "1. Indefiro o pedido de decretação da revelia do requerido (evento 19), uma vez que na contagem dos prazos 
processuais computam-se somente os dias úteis (artigo 219, CPC) e os prazo serão contados excluindo o dia do começo e 
incluindo o dia do vencimento (artigo 224). Ademais, no dia 11 de junho de 2020 foi feriado de Corpus Christi e no dia 12 de 
junho de 2020 ponto facultativo decretado pela Portaria nº 07/2020 publicado no DJe nº 4650. 1.1. Sendo assim, considerando 
que o mandado de citação do requerido para contestar a demanda foi juntado aos autos em 02/06/2020 (terça-feira) o prazo de 
quinze dias para contestação iniciou-se em 03/06/2020 (quarta-feira) e finalizou em 24/06/2020 (quarta feira). Logo, tendo sido 
apresentada a contestação em 24/06/2020 (evento 20), esta encontra-se tempestiva. Portanto, não há que se falar em revelia do 
requerido. 2. Indefiro o pedido de suspensão da decisão liminar, postulado pelo requerido na contestação, mantendo-a por seus 
próprios fundamentos. 3. Determino a intimação do requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentação 
comprobatória acerca dos bens e dívidas do espólio, sob pena de ser indeferido o pedido de gratuidade da justiça formulado na 
contestação e acolhida a impugnação apresentada pela autora na réplica. Isso porque a hipossuficiência financeira do espólio 
não se confunde com a da viúva meeira e de seus herdeiros (Nesse sentido: TJ/TO, AI na AR nº 0008542-87.2017.827.0000, 
Relator: Juiz convocado Gilson Coelho Valadares, Julgado em 05/09/2018; TJ/DFT 07076635520218070000, Relatora, Simone 
Lucindo, Julgado em 28/04/2021, publicado em 11/05/2021). 4. Chamo o feito à ordem para: a) Determinar à escrivania a 
expedição de edital para conhecimento de terceiros interessados com prazo de 10 dias pelo cartório (art. 34, DL 3.365/41) e, em 
seguida, intimar a parte autora para, em 15 dias, providenciar e comprovar a publicação do referido edital; b) Determinar ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente para que, nos termos do art. 165, I, 36, da Lei de Registros Públicos c/c o § 4º do 
art. 15, do Decreto-lei nº 3.365/41, proceda ao registro da imissão provisória na posse à margem da matrícula do imóvel; c) 
Determinar à parte Autora que providencie o registro da imissão provisória na posse à margem da matrícula do imóvel, devendo 
a parte Autora comprová-la nos autos em 15 dias, sendo que, para tanto, deverá comparecer à serventia 
extrajudicial competente munida de cópia do presente despacho, que servirá como ofício, efetuando o pagamento dos 
emolumentos respectivos. 5. Intimem-se. Cumpra-se.EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-45651. 
Para mais informações acerca do processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", 
informando o número do processo 0016371-75.2020.8.27.2729. 
Palmas-TO, data e horário certificados pelo sistema. 
 

PALMAS 
3ª Vara Cível  

Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, S/N, Secretaria Unificada das Varas 
Cíveis da Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: (63) 3218-4569 - http://www.tjto.jus.br/ - 

Email: seci@tjto.jus.br 
DESAPROPRIAÇÃO Nº 0020613-77.2020.8.27.2729/TO 
AUTOR: ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A 
RÉU: MITRA ARQUIDIOCESANA DE PALMAS 
EDITAL Nº 3127547 
FINALIDADE: CITAR TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para os termos da 
ação supramencionada, que tem como objeto pedido de usucapião do imóvel atualmente denominado: Uma área de terras rural 
denominada de Lote 16, do Loteamento Área Verde de Palmas, Setor Leste 2ª Etapa, com área de 5,4564ha, situado neste 
município, bem como para, em querendo, no prazo de 15(quinze) dias, oferecerem resposta, sob pena de serem presumidos 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial. 
DESPACHO: "1. Chamo o feito à ordem para: a) Indeferir o pedido da parte requerida de levantamento de 100% do valor 
depositado, haja vista que, nos termos do art. 33, § 2º, do Decreto-lei nº 3.365/41, em caso de discordância com o preço, como é 
o caso, o percentual máximo de levantamento é de 80% (oitenta por cento) do valor depositado em juízo. b) Esclarecer que o 
levantamento do preço somente será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre 
o bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros (art. 34, DL 3.365/41), 
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sendo que somente consta dos autos prova da propriedade; c) Determinar à escrivania a expedição de edital para conhecimento 
de terceiros interessados com prazo de 10 dias pelo cartório (art. 34, DL 3.365/41) e, em seguida, intimar a parte autora para, em 
15 dias, providenciar e comprovar a publicação do referido edital; d) Determinar à parte Autora que providencie o registro da 
imissão provisória na posse à margem da matrícula do imóvel, nos termos do art. 165, I, 36, da Lei de Registros Públicos c/c o § 
4º do art. 15, do Decreto-lei nº 3.365/41, devendo a parte Autora comprová-la nos autos em 15 dias, sendo que, para 
tanto, deverá comparecer à serventia extrajudicial competente munida de cópia do presente despacho, efetuando o pagamento 
dos emolumentos respectivos; e) Determinar à parte requerida que, em 15 dias: i) Esclareça seu pedido de prova testemunhal 
para provar o valor real valor de mercado do imóvel, haja vista que, para essa finalidade, a prova pertinente é a pericial e não 
testemunhal; e ii) Informe seu eventual interesse no levantamento de 80% do valor depositado; e iii) Comprove a inexistência de 
dívidas fiscais sobre o imóvel, juntando a certidão respectiva. 2. Intimem-se. Cumpra-se. EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA 
LOURENÇO, Juíza de Direito" 
 
SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-45651. 
Para mais informações acerca do processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", 
informando o número do processo 0020613-77.2020.8.27.2729. 
 
Palmas-TO, data e horário certificados pelo sistema. 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Portarias 

Portaria Nº 1773, de 20 de julho de 2021 
Dispõe sobre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe 
sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e dá outras providências; 
CONSIDERANDO  disposto na Resolução nº 47, de 11 de dezembro de 2020, do Poder Judiciário do Tocantins, que dispõe 
sobre o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário do Estado do Tocantins para o período 2021-2026, em especial o que trata 
do Macrodesafio ñFortalecimento da Estrat®gia Nacional de TIC e de Prote«o de Dadosò; 
CONSIDERANDO  disposto na Resolução nº 370, de 28 de Janeiro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe 
sobre a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário 2021-2026 e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o contido nos autos administrativos 21.0.000003295-3. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Instituir o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário do Tocantins (PDTIC.PJTO), 
que dispõe sobre as ações e projetos de Tecnologia da Informação e Comunicação programados para serem executados no 
período de 2021 a 2022. 
Art. 2° Ressalvadas as competências de cada área afeta à execução das ações e projetos elencados no Plano, o Comitê Gestor 
de Tecnologia da Informação e Comunicação ficará a cargo do acompanhamento e monitoramento da execução do Plano. 
Art. 3° A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação fica autorizada a promover ajustes e alterações no Anexo I desta 
Portaria, mediante aprovação do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário do Tocantins. 
Art. 4° O Anexo de que trata o art. 3º desta Portaria será disponibilizado no sítio do Tribunal de Justiça do Tocantins e será 
revisto quando necessário, não ensejando necessariamente alteração desta Portaria. 
Art.5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 1784, de 21 de julho de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 7, de 09 de março 
de 2020, bem como o contido no processo SEI nº 21.0.000017170-8, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Autorizar a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas - NACOM para, em regime de mutirão, por meio do Projeto 
Mutirãozinho, auxiliar nos julgamentos (despachos, decisões e sentenças) dos processos previamente selecionados, no período 
de 02 a 31 de agosto de 2021, nas seguintes unidades judiciais: 
I - Juízo da 1ª Vara da Fazenda e Registros Públicos de Palmas; 
II - Juízo da 1ª Escrivania Cível de Goiatins; 
III - Juízo da 1ª Vara Cível de Palmas; 
IV - Juízo da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível de Tocantinópolis; 
V - Juízo da 1ª Vara Cível de Guaraí; 
VI - Juízo da 1ª Escrivania Cível de Xambioá; 
VII - Juízo da 3ª Vara Cível de Palmas; e 
VIII - Juízo da 1ª Vara Cível e Serventia de Família e Sucessões, Infância e Juventude de Miracema do Tocantins. 
Art. 2º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, os magistrados Alan Ide Ribeiro da Silva, Eduardo Barbosa 
Fernandes, Gerson Fernandes Azevedo, Jean Fernandes Barbosa de Castro, Jorge Amâncio de Oliveira, Jossanner Nery 
Nogueira Luna, Luciano Rostirolla, Marcelo Augusto Ferrari Faccioni, Marcelo Eliseu Rostirolla, Márcio Soares da Cunha, Nassib 
Cleto Mamud, Nilson Afonso da Silva, Renata do Nascimento e Silva, Rubem Ribeiro de Carvalho e Valdemir Braga de Aquino 
Mendonça, para, sem prejuízo de suas funções e sem prejuízo da manutenção e melhoria dos índices de desempenho de suas 
unidades judiciárias, auxiliarem na realização dos trabalhos de que trata o art. 1º desta Portaria. 
Art. 3º Autorizar a equipe do Cartório do NACOM na prática de atos cartorários, no período citado no art. 1º desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 1791, de 21 de julho de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 14.0.000109712-2, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica alterado o inciso I da Portaria n.º 944, de 16 de abril de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 
I ï juíza Luciana Costa Aglantzakis, titular, e juíza Gisele Pereira de Assunção Veronezi, suplente; 
................................................................................................................................ (NR) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 1792, de 21 de julho de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o art. 2º, §1º da Resolução n. 17, de 02 de outubro de 2014, que institui o Comitê Gestor Regional de 
Priorização do Primeiro Grau e dispõe sobre os Comitês Orçamentários de Primeiro e Segundo Graus; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 14.0.000109712-2; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, a juíza Luciana Costa Aglantzakis, para, sem prejuízo de suas funções, 
exercer a coordenação do Comitê Gestor Regional de Priorização do Primeiro Grau. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1065/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94223 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Márcia Rafaela dos Santos Rocha , Matrícula 991909, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Buriti 
do Tocantins-TO, no período de 26/07/2021 a 26/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0002847-53.2015.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Jonas Demostene Ramos 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1066/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94108 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Monica Carneiro de Araujo, Matrícula 990513, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para 
Divinopolis do Tocantins-TO, no período de 16/07/2021 a 16/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0001415-14.2021.8.27.2731.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1067/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94105 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Silvania Brandao Carneiro, Matrícula 990373, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 18/07/2021 a 18/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado nos 
processos 0000066-55.2021.8.27.2737 e 0000065-70.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1068/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94109 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Elinne de Cassia Maia Ferreira, Matrícula 990263, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 20/07/2021 a 20/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0006137-
03.2020.8.27.2707.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1069/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94056 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sammilla Regia de Oliveira, Matrícula 990037, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colmeia-TO para Itapora do 
Tocantins-TO, no período de 26/07/2021 a 26/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0000641-35.2021.8.27.2714.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1070/2021, de 21 de julho de 2021 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94044 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Suiane de Godoi Souza, Matrícula 990036, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Buriti do 
Tocantins-TO, no período de 22/07/2021 a 22/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 00032777520208272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1071/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94045 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lannya Pereira da Silva, Matrícula 362495, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Peixe-TO para Jau do Tocantins-TO, 
no período de 22/07/2021 a 22/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0002578-
54.2020.8.27.2734/TO.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1072/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94106 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Wilbiane Trindade Araújo, Matrícula 360390, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para Muricilandia-
TO, no período de 19/07/2021 a 19/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0002842-24.2021.8.27.2706.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1073/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94220 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Larissa Scarlet Dias Cândido, Matrícula 358880, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para 
Zona Rural-TO, no período de 23/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0014406-38.2020.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1074/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94110 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Vanessa Soares Lima Silva, Matrícula 357685, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Sao Miguel do Tocantins-TO para 
Axixa do Tocantins-TO, no período de 23/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no 
processo 0003503-80-2020.8.27.2724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1075/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94222 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Mara Mota de Souza, Matrícula 356936, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Zona Rural-
TO, no período de 23/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0014406-
38.2020.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1076/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94055 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cleides Cardoso Aguiar, Matrícula 356931, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 23/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0000018-45.2020.8.27.2733.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1077/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94218 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Danillo Lustosa Wanderley, CHEFE DE DIVISÃO, Matrícula 187237, o valor de R$ 
577,19, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 309,08, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Guarai-TO, no período de 
20/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar a substituição das impressoras e segmentação da rede das Comarcas de 
Guaraí, Miranorte e Miracema, conforme SEI 21.0.000017452-9.  

Art. 2º Conceder ao servidor Robson Andrade Venceslau, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 352785, 
o valor de R$ 577,19, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 309,08, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Guarai-TO, no 
período de 20/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar a substituição das impressoras e segmentação da rede das 
Comarcas de Guaraí, Miranorte e Miracema, conforme SEI 21.0.000017452-9.  

Art. 3º Conceder ao servidor Frederico Souza de Abreu , Matrícula 360027, o valor de R$ 886,27, relativo ao 
pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Guarai-TO, no 
período de 20/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar a substituição das impressoras e segmentação da rede das 
Comarcas de Guaraí, Miranorte e Miracema, conforme SEI 21.0.000017452-9.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DIÁRIAS Nº 1078/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94405 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cleane Rodrigues Pereira Olimpio, Matrícula 992607, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Gurupi-TO, no período de 28/07/2021 a 30/07/2021, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, determinado 
nos processo 0013293-94.2020.827.2722, 0003269-70.2021.827.2722, 0004993- 12.2021.827.2722 e 0006323-
44.2021.827.2722.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1079/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94406 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Hudson Eygo Soares Mota, Matrícula 991950, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Araguacema-TO, no período de 23/07/2021 a 24/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 5004608-75.2009.8.27.2729.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1080/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94434 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Clicia Maria Alves Pereira, Matrícula 990508, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para Sao 
Miguel do Tocantins-TO, no período de 04/08/2021 a 04/08/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo 00042693620208272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1081/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94433 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Clicia Maria Alves Pereira, Matrícula 990508, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para Sitio 
Novo do Tocantins-TO, no período de 28/07/2021 a 28/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo 5000458-97.2012.8.27.2712.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1082/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94385 no sistema 
eGESP,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Hudson Eygo Soares Mota, Matrícula 991950, o valor de R$ 379,83, relativo 

ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Araguacema-TO, no período de 17/07/2021 a 18/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 5004608-75.2009.8.27.2729.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1083/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94384 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Elena Alves Coelho, Matrícula 990649, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 27/07/2021 a 27/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0002764-34.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1084/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94344 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Giselle Cardoso de Deus, Matrícula 990535, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Arraias-TO para Parana-TO, no 
período de 29/07/2021 a 29/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
00023932220208272732.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1085/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94431 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Clicia Maria Alves Pereira, Matrícula 990508, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para 
Maurilandia do Tocantins-TO, no período de 26/07/2021 a 27/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 5000070-68.2010.8.27.2712.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1086/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94386 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Irineuda Cosmo Leite Palma, Matrícula 990436, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pium-TO para Lagoa da 
Confusao-TO, no período de 02/08/2021 a 02/08/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo 
0000159-55.2019.8.27.2715.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1087/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94438 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ligya da Silva Pereira, Matrícula 990302, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para Itaguatins-
TO, no período de 26/07/2021 a 26/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0001882-
19.2018.8.27.2724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1088/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94435 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ligya da Silva Pereira, Matrícula 990302, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para Itaguatins-
TO, no período de 20/07/2021 a 20/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
00032777520208272724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1765/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 19 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações formalizadas entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, a Ata de Registro de Preços nº 65/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000017512-6, 
firmada entre este Tribunal de Justiça e a empresa Capelli & Capelli - Ltda, que tem por objeto o registro de preços visando à 
aquisição futura de mobiliários, poltronas, para atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luciano Moura, matrícula 352750, como gestor da Ata de Registro de Preços nº. 65/2021, e o 
servidor Juarez Lopes Marinho, matrícula 353163, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de registro de preços, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da Ata, o gestor notificará o fornecedor para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1089/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94439 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Cinthia Ferreira de Paula, Matrícula 990230, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Porto Nacional-
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TO, no período de 27/07/2021 a 27/07/2021, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, determinado no 
processo 0002788-96.2020.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1090/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94436 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Adriana Silva Mello, Matrícula 990021, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceicao do Tocantins-TO 
para Parana-TO, no período de 29/07/2021 a 30/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0000364-62.2021.8.27.2732.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1091/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94263 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Fernanda Tallyta Soares Gomes, Matrícula 990328, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para 
Itaguatins-TO, no período de 30/07/2021 a 30/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
5000070-68.2010.8,27.2712.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1764/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 19 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações formalizadas entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, a Ata de Registro de Preços nº 64/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000017510-0, 
firmada entre este Tribunal de Justiça e a empresa Tecno2000 Indústria e Comércio - Ltda, que tem por objeto o registro de 
preços visando à aquisição futura de mobiliários, poltronas e longarinas, para atender às demandas do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luciano Moura, matrícula 352750, como gestor da Ata de Registro de Preços nº. 64/2021, e o 
servidor Juarez Lopes Marinho, matrícula 353163, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de registro de preços, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da Ata, o gestor notificará o fornecedor para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1777/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 20 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 114/2021, referente ao Processo Administrativo 19.0.000035319-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Trídia Criação e Desenvolvimento de Software - Ltda, que tem por objeto a contratação de 
empresa de Tecnologia da Informação especializada para prestação dos serviços de planejamento, desenvolvimento, 
implementação, migração, capacitação e manutenção dos portais institucionais (intranet, internet e hot sites) do Poder Judiciário 
do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Lêda de Oliveira Batista Aires, matrícula 353592, como fiscal administrativo do contrato nº 
114/2021, e a servidora Dalliana de Souza Correia Medeiros, matrícula 352783, como sua substituta, para, nos termos 
do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar 
e fiscalizar até a sua completa execução, tornando sem efeito a Portaria nº 1391/2021, de 03 de junho de 2021, publicada 
no Diário da Justiça nº 4975, de 08.06.2021, às fls. 45/46.  
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a fiscal administrativo comunicará ao 
gestor que notificará a contratada para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo 
estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1092/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94268 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Luiza Adriana Silva Mello, Matrícula 990021, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Conceicao do Tocantins-TO para 
Arraias-TO, no período de 26/07/2021 a 26/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000161-72.2021.8.27.2709.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1093/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94266 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sara Macedo Guedes, Matrícula 362532, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Parana-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 25/07/2021 a 25/07/2021, com a finalidade de realizar estudo pedagógico, determinado no processo 0000364-
62.2021.8.27.2732.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1094/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94219 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Monica Carneiro de Araujo, Matrícula 990513, o valor de R$ 379,83, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Araguacema-TO, no período de 26/07/2021 a 27/07/2021, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, 
determinado no processo 0002035-44.2020.827.2704.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
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Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1095/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94404 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Caroline Oliveira Melo, Matrícula 361971, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 28/07/2021 a 28/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0000018-45.2020.8.27.2733.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1763/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 19 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações formalizadas entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, a Ata de Registro de Preços nº 71/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000017506-1, 
firmada entre este Tribunal de Justiça e a empresa MB Escritórios Inteligentes - Ltda, que tem por objeto o registro de preços 
visando à aquisição futura de mobiliários, poltronas, para atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luciano Moura, matrícula 352750, como gestor da Ata de Registro de Preços nº. 71/2021, e o 
servidor Juarez Lopes Marinho, matrícula 353163, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de registro de preços, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da Ata, o gestor notificará o fornecedor para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1096/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94390 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Wagner William Voltolini, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 292635, o 
valor de R$ 1.259,58, relativo ao pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 386,35, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Arapoema-TO, no 
período de 25/07/2021 a 31/07/2021, com a finalidade de realizar a substituição das impressoras e segmentação da rede das 
Comarcas de Colmeia, Colinas e Arapoema, conforme SEI 21.0.000017452-9.  

Art. 2º Conceder à servidora Cristiane Bertini Liria, Matrícula 360067, o valor de R$ 1.645,93, relativo ao pagamento 
de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Arapoema-TO, no período 
de 25/07/2021 a 31/07/2021, com a finalidade de realizar a substituição das impressoras e segmentação da rede das Comarcas 
de Colmeia, Colinas e Arapoema, conforme SEI 21.0.000017452-9.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1097/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94264 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Gabriela Liliana Medeiros Suarez, Matrícula 356980, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Itaguatins-TO para Sao 
Miguel do Tocantins-TO, no período de 25/07/2021 a 25/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada 
no processo 0000948-32.2016.8.27.2724.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1098/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94267 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Weslei Alves Azevedo, Matrícula 356315, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para Aguiarnopolis-
TO, no período de 23/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0000052-62.2021.8.27.2740.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1766/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 19 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações formalizadas entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, a Ata de Registro de Preços nº 63/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000017508-8, 
firmada entre este Tribunal de Justiça e a empresa Solução Comércio de Móveis e Equipamentos - Ltda, que tem por objeto o 
registro de preços visando à aquisição futura de mobiliários, mesas, para atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luciano Moura, matrícula 352750, como gestor da Ata de Registro de Preços nº. 63/2021, e o 
servidor Juarez Lopes Marinho, matrícula 353163, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de registro de preços, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da Ata, o gestor notificará o fornecedor para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1099/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94289 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Auriany de Souza Brito , Matrícula 356231, o valor de R$ 633,05, relativo ao 
pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para 
Augustinopolis-TO, no período de 21/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar condução de depoimento especial, 
determinado no processo 0003635-53.2018.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1100/2021, de 21 de julho de 2021 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94265 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Odete Alves de Oliviera, Matrícula 354070, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixa do Tocantins-TO para 
Sitio Novo do Tocantins-TO, no período de 29/07/2021 a 29/07/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 5000458-97.2012.8.27.2712.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
Portaria Nº 1705/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 12 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 192/2017, referente ao Processo Administrativo nº 17.0.000016765-7, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a empresa Inova Tecnologias de Informação e Representações - Ltda, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação, suporte técnico oficial do fabricante e 
treinamento da solução de correio eletrônico (e-mail) Zimbra Open Source, para atender as necessidades do Poder Judiciário 
do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Fernando Américo da Silva Brito, matrícula nº 352841, como gestor do contrato nº. 192/2017, e 
o servidor Ângelo Stacciarini Seraphin, matr²cula nÜ 352486, como substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua 
completa execução, tornando sem efeito a Portaria nº 851/2018, de 24 de abril de 2018, publicada no no Diário da Justiça nº 
4252, de 25.04.2018, às fls. 33. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1101/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94227 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Francisco Augusto de Carvalho Junior, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, 
Matrícula 352773, o valor de R$ 577,19, relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, 
descontado o valor de R$ 309,08, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO 
para Figueiropolis-TO, no período de 20/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de atender a demanda constante no SEI 
21.0.000015529-0, o qual solicita a revisão, conserto e mapeamento dos cabos de rede e telefonia do Fórum de Figueirópolis.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1102/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94391 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO, Matrícula 352178, 
o valor de R$ 1.259,58, relativo ao pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 386,35, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Filadelfia-TO, no 
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período de 25/07/2021 a 31/07/2021, com a finalidade de realizar a substituição das impressoras e segmentação da rede das 
Comarcas de Filadélfia, Goiatins, Itacajá e Pedro Afonso, conforme SEI 21.0.000017452-9.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1103/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94233 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Julio Cesar Lima de Alencar, Matrícula 168634, o valor de R$ 753,14, relativo 
ao pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 386,35, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguacema-TO, no período de 
19/07/2021 a 23/07/2021, com a finalidade de realizar manutenções preventivas nas referidas comarcas, conforme cronograma 
da manutenção predial, consignado no SEI Nº 21.0.000000067-9.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 437/2021, de 20 de julho de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 
1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de 
servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de licença para tratamento da própria saúde, da servidora IVIA GLORIA DA SILVA, matrícula 
nº 228841, ocupante do cargo de ESCRIVÃO JUDICIAL, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL - 2ª VARA 
CRIMINAL, no período de 24/06/2021 a 24/06/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/93528; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

224069 GIANE CRISTINA DE CARVALHO ESTATUTÁRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO 24/06/2021 à 24/06/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES 

DIRETOR DO FORO SUBSTITUTO  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 434/2021, de 20 de julho de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 
1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de 
servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de remoção provisória, da servidora DANIELA FONSECA CAVALCANTE FRANÇA, matrícula 
nº 352582, ocupante do cargo de ESCRIVÃO JUDICIAL, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL, no período 
de 06/05/2021 a 31/12/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/91928; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5006 PALMAS -TO, QUARTA -FEIRA , 21 DE JULHO  DE 2021 39 

 

 
 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

356382 BERNADETE ANTONIO DE CARVALHO CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 01/06/2021 à 31/12/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES 

DIRETOR DO FORO SUBSTITUTO  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1006/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor PAULO VITOR GUTIERREZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 352655, relativas ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas para o período de 21/07 a 04/08/2021, a partir de 21/07/2021 até 04/08/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 20/07 a 03/08/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 442/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem as 
disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro 
de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor VALDEIR GOMES DE SANTANA, matrícula nº 161067, ocupante do 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da unidade de lotação DIVISÃO DE FUNDOS ESPECIAIS, no período de 19/07/2021 a 
23/07/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/94352; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

353543 ALINE BOTELHO DA CRUZ CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 19/07/2021 à 23/07/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
JONAS DEMOSTENE RAMOS 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 443/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem as 
disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro 
de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de férias, da servidora ROSANA APARECIDA FINOTTI DE SIQUEIRA, matrícula nº 221666, 
ocupante do cargo de CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR, da unidade de lotação GABINETE DES. JACQUELINE 
ADORNO, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/94422; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

221372 
ADRINA JOSELEN ROCHA MORAIS 

BARBOSA 
NOMEADO EM 

COMISSÃO 
ASSESSOR JURÍDICO DE 

DESEMBARGADOR 
05/07/2021 à 
18/07/2021 

353119 
FERNANDA MATOS FERNANDES DE 

OLIVEIRA JURUBEBA 
NOMEADO EM 

COMISSÃO 
ASSESSOR JURÍDICO DE 

DESEMBARGADOR 
19/07/2021 à 
02/08/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
JONAS DEMOSTENE RAMOS 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 444/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem as 
disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro 
de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de férias, do servidor FERNANDO CESAR OLIVEIRA, matrícula nº 353847, ocupante do cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE MONITORAMENTE E ACOMPANHAMENTO DA CORREIÇÃO EXTRAJUDICIAL CGJUS, da 
unidade de lotação DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES CORRECIONAIS E DE 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS, no período de 19/07/2021 a 30/07/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/94453; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

357281 
VINICIUS ALENCAR 

MELO VALE 
NOMEADO EM 

COMISSÃO 
CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO, 
PROTOCOLO E ATENDIMENTO CGJUS 

19/07/2021 à 
30/07/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
JONAS DEMOSTENE RAMOS 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 445/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem as 
disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro 
de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de férias, do servidor ELESBAO DE OLIVEIRA CAVALCANTE, matrícula nº 192248, ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO(A) DO SERVIÇO ADMINISTRATIVO CGJUS, da unidade de lotação SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA, PROCEDIMENTO E ARQUIVO, no período de 19/07/2021 a 30/07/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/94466; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) 
servidor(a) afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

292733 
MONICA MARIA 
NUNES MENDES 

NOMEADO EM 
COMISSÃO 

ASSISTENTE DE SUPERVISÃO E APOIO À 
PREIMEIRA INSTÂNCIA CGJUS 

19/07/2021 à 
30/07/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
JONAS DEMOSTENE RAMOS 

Diretor Geral 
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PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 446/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem as 
disposições constantes do art. 59, XXVII, da Resolução nº 17/2009, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro 
de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no 
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2021/94409;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor RICHARD CAPITANIO, matrícula nº 354002, CHEFE DE SERVIÇO para, sem prejuízo de suas 
funções, substituir o cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da unidade DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE, no período de 
20/07/2021 à 23/07/2021, nas ausências e impedimentos do titular, com o consequente pagamento, após a certificação referente 
ao período da efetiva substituição.  
Publique-se. Cumpra-se. 

JONAS DEMOSTENE RAMOS 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1007/2021, de 21 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor WALLYSON LEMOS DOS REIS OLIVEIRA, matrícula nº 991780, relativas ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas para o período de 19/07 a 17/08/2021, a partir de 19/07/2021 até 17/08/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 04/04 a 03/05/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

ESMAT 
Editais 

EDITAL nº 053, de 2021 ð SEI Nº 21.0.000017998-9 
  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no Workshop Gestão Financeira da Família  ð Turmas I e II, a se realizar no dia 4 de 
agosto de 2021, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, 
conforme segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Workshop Gestão Financeira da Família  ï Turmas I e II. 
Objetivo: Incentivar ações dos gestores da família em prol da educação financeira, orçamento familiar e investimentos, com o 
intuito de adaptar as demandas existentes às receitas mensais, com vista à ameaça de crise econômica atual do País. 
Período de Inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 26 de julho a 3 de agosto de 2021. 
Inscrições: As inscrições serão realizadas via web, por meio de link disponibilizado no Portal da Esmat ï 
http://esmat.tjto.jus.br/portal/. Após o período de inscrição, a Secretaria Acadêmica enviará e-mail com a confirmação de 
matrícula. 
Público-Alvo: Servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 
Carga Horária: 2 horas. 
Modalidade: a Distância. 
Local: Plataforma Google Meet ou BigBlueButton do AVA. 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor do curso será calculado após a conclusão das atividades, 
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 
  
2. VAGAS 
  
2.1 Quantidade de Vagas: 180, sendo 90 por turma; 
2.2 Distribuição das Vagas: 
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Turma I 
4 de agosto de 2021 

Turno: Matutino ð das 09h às 10h40 

Públicos-Alvo Nº de Vagas 

Servidores e servidoras do Poder Judiciário 60 

Magistrados e magistradas do Poder Judiciário 20 

Estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 10 

  

Turma II 
4 de agosto de 2021 

Turno: Vespertino  ð das 14h às 15h40 

Públicos-Alvo Nº de Vagas 

Servidores e servidoras do Poder Judiciário 
  

60 

Magistrados e magistradas do Poder Judiciário 20 

Estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 10 

  
2.3 Caso o percentual de vagas previstas não seja preenchido na ordem preferencial, estas serão destinadas à classe 
subsequente até que sejam totalmente preenchidas. 
2.4 Os demais servidores interessados em participar do workshop, que não fizerem parte público definido no item 3.1 e tenham 
interesse em participar da atividade, deverão solicitar inscrição pelo e-mail do Núcleo de Capacitação e Aperfeiçoamento de 
Servidores da Esmat ï nucas@tjto.jus.br. As solicitações serão atendidas conforme disponibilidade de vagas. 
  
3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Serem servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 
        
4 FREQUENCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os Os servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias matriculados matriculados deverão 
participar das atividades programadas em suas respectivas turmas, no dia 4 de agosto de 2021, sendo a Turma I, das 9h às 
10h40; e Turma II, das 14h às 15h40, por meio da Plataforma Google Meet ou BigBlueButton do AVA; 
4.2 O acesso dos alunos ocorrerá por meio da Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat, onde será registrada a frequência 
automática, após o login do aluno e acesso ao link disponibilizado para participação; 
4.3 Somente os alunos matriculados terão acesso à plataforma de transmissão e interatividade durante o desenvolvimento do 
Workshop; 
4.4 Todo o acesso ocorrerá exclusivamente por meio da Secretaria Acadêmica (SAV) da Esmat, devendo o aluno permanecer 
logado durante o Workshop; 
4.5 Para participar, o aluno deverá ter disponível computador com tecnologia atualizada com áudio e vídeo (microfone e câmera 
em funcionamento), conta na plataforma Google (gmail) para acesso ao Google Meet ou BigBlueButton do AVA e à internet; e 
deverá permanecer com sua câmera ligada durante todo o desenvolvimento da atividade; 
4.6 Todos os alunos estarão sujeitos às regras estabelecidas na Portaria n° 1.965, de 12 de setembro de 2018, publicada no 
Diário da Justiça nº 4.348, em 13 de setembro de 2018, e também às regras previstas no Edital próprio do Workshop. 
  
5. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

Turma I 
4 de agosto de 2021 

Turno: Matutino ð das 09h às 10h40 

Data Horário Conteúdo Programático 

4/8/2021 Das 9h às 10h40 

Finanças da família, sistema vivo. Principais conceitos (caso fictício); 
Noções de gestão e sua aplicação do ponto de vista das finanças da família; 
Alicerces das finanças da família (espiritual, material e relacional); 
Finanças da Família, fórmula geral: R$ + Comportamento + Satisfação (conciliação 
das necessidades em finanças); 
Justificativas para você estudar suas finanças (formação de renda; despesas 
escalares; responsabilidade social; tomada de decisões); 
Sentimentos: importância, desejos e anseios; 
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Ferramentas de trabalho em finanças da família ï orçamento; planejamento; 
comunicação; negociação; indicadores; cooperação; confraternização; 
retroalimentação do sistema; 
Sinais de decadência em finanças (principais desafios); 
Quarteto de atenção em finanças (ascensão; estagnação; crise; declínio), medidas 
de mitigação; fique atento; 
Noções de investimentos renda fixa e variável; 
Pare e pense quais são suas opções, possibilidades e atitudes em finanças no 
momento; 
Ações conjuntas em Finanças da Família (conceito e célula de consumo); 
Ponto de partida em finanças da família (seu mapa estratégico em finanças); 
Dicas finais em finanças da família. 

Carga Horária Total 2 horas-aula 

  
  

Turma II 
4 de agosto de 2021 

Turno: Vespertino  ð das 14h às 15h40 

Data Horário Conteúdo Programático 

4/8/2021 Das 14h às 15h40 

Finanças da família, sistema vivo. Principais conceitos (caso fictício); 
Noções de gestão e sua aplicação do ponto de vista das finanças da família; 
Alicerces das finanças da família (espiritual, material e relacional); 
Finanças da Família, fórmula geral: R$ + Comportamento + Satisfação (conciliação 
das necessidades em finanças); 
Justificativas para você estudar suas finanças (formação de renda; despesas 
escalares; responsabilidade social; tomada de decisões); 
Sentimentos: importância, desejos e anseios; 
Ferramentas de trabalho em finanças da família ï orçamento; planejamento; 
comunicação; negociação; indicadores; cooperação; confraternização; 
retroalimentação do sistema; 
Sinais de decadência em finanças (principais desafios); 
Quarteto de atenção em finanças (ascensão; estagnação; crise; declínio), medidas 
de mitigação; fique atento; 
Noções de investimentos renda fixa e variável; 
Pare e pense quais são suas opções, possibilidades e atitudes em finanças no 
momento; 
Ações conjuntas em Finanças da Família (conceito e célula de consumo); 
Ponto de partida em finanças da família (seu mapa estratégico em finanças); 
Dicas finais em finanças da família. 

Carga Horária Total 2 horas-aula 

  
  

FACILITADORA DE APRENDIZAGEM  

Nome Rogério Lopes da Conceição 

Síntese do 
Currículo 

Facilitador em Finanças da Família. Administrador de Empresas. Especialista em Agronegócios. Instrutor de 
cursos de gestão e negócios. Articulista em Negócios. Corretor de Imóveis. Perito Avaliador Imobiliário. 
Técnico Judiciário no Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, desde 2000. Colunista do site 
Justocantins, desde 2016. 

  
  
  
6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A inscriçlão e matrícula dos(as) servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias implicará 
aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, 
publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 de setembro de 2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
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6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o inscrito à perda do direito de participar de ações de capacitação 
custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro meses, salvo por 
motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 
Palmas-TO, 21 de julho de 2021. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 

EDITAL nº 054, de 2021 ð SEI Nº 21.0.000018011-1 
  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação da Palestra Sensibilidade Masculina: ruim para quem?, a se realizar no dia 2 de agosto 
de 2021, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme 
segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Palestra: Sensibilidade Masculina: ruim para quem?. 
Objetivo: Promover a valorização da figura paterna de magistrados e servidores, especialmente, em tempos de pandemia. 
Período de inscrições: As inscrições ocorrerão no período de 23 julho a 2 de agosto de 2021. 
Inscrições: As inscrições serão realizadas via web, por meio de link disponibilizado no Portal da Esmat ï 
http://esmat.tjto.jus.br/portal/. Após o período de inscrição, a Secretaria Acadêmica enviará e-mail com a confirmação de 
matrícula. 
Público-Alvo: Servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 
Carga horária: 2 horas-aula 
Modalidade: a Distancia. 
Local: Plataforma Virtual da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) com transmissão ao vivo pelo YouTube. 
2. VAGAS:  
2.1 Quantidade de Vagas: 1.000 
2.2 Distribuição das Vagas: 
  

Públicos-Alvo Nº de Vagas 

Servidores e servidoras do Poder Judiciário 750 

Magistrados e magistradas do Poder Judiciário 115 

Estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 135 

  
2.3 Caso o percentual de vagas previstas não seja preenchido na ordem preferencial, estas serão destinadas à classe 
subsequente até que sejam totalmente preenchidas. 
2.4 Os demais servidores interessados em participar do workshop, que não fizerem parte público definido no item 3.1 e tenham 
interesse em participar da atividade, deverão solicitar inscrição pelo e-mail do Núcleo de Capacitação e Aperfeiçoamento de 
Servidores da Esmat ï nucas@tjto.jus.br. As solicitações serão atendidas conforme disponibilidade de vagas. 
  
3. PRÉ-REQUISITOS 
3.1 Serem servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense. 
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
4.1 Os servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense 
matriculados, deverão participar da atividade no dia 2 de agosto de 2021, Plataforma Virtual da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT) com transmissão ao vivo pelo YouTube; 
4.2 O acesso dos alunos ocorrerá por meio da Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat, onde será registrada a frequência 
automática, após o login do aluno e acesso ao link disponibilizado para participação; 
4.3 Somente os alunos matriculados terão acesso à plataforma de transmissão e interatividade durante o desenvolvimento da 
Palestra; 
4.4 Todo o acesso ocorrerá exclusivamente por meio da Secretaria Acadêmica (SAV) da Esmat, devendo o aluno permanecer 
logado durante a Palestra; 
4.5 Todos os alunos estarão sujeitos às regras estabelecidas na Portaria n° 1.965, de 12 de setembro de 2018, publicada no 
Diário da Justiça nº 4.348, em 13 de setembro de 2018, e também às regras previstas no Edital próprio do Workshop. 
5. CRONOGRAMA E PROGRAMAÇÃO 
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Data Horário Conteúdo Programático 

2/8/2021 

Das 14h às 14h30 Abertura oficial do evento 

Das 14h30 às 16h10 

Palestra: Sensibilidade Masculina: ruim para quem? 
  
Masculinidade 
Virilidade 
Sensibilidade 
Cultura Pós-moderna 
  
Palestrante: Adriano Machado Oliveira 
  
Interatividade e resposta às perguntas dos participantes. 

Carga Horária Total 2 horas-aula 

  

FACILITADORA DE APRENDIZAGEM  

Nome Adriano Machado Oliveira 

Síntese do 
Currículo 

Natural de Porto Alegre-RS. Concluiu graduação em Psicologia e Doutorado, ambos pela Universidade 
Federal de Santa Maria-RS. É professor efetivo da Universidade Federal do Tocantins junto ao Curso ï de 
Psicologia, onde é titular das disciplinas Fundamentos Históricos, Teóricos e Metodológicos da Psicologia, 
Fundamentos Filosóficos e Epistemológicos da Psicologia, Psicologia da Personalidade e Psicanálise, 
Adolescência e Escolarização. Como psicanalista, possui 18 anos de experiência clínica, dedicando-se 
especialmente ao atendimento de adultos, adolescentes e casais. 

  
6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A inscrição e matricula dos servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias implicará aceitação 
prévia das normas contidas no presente Edital; 
6.3 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do Evento, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenação do Congresso. 
  
Palmas-TO, 21 de julho de 2021. 

  
  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

PRESIDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
Dr. OCÉLIO NOBRE DA SILVA 
Dr. MANUEL DE FARIA REIS NETO  

 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
KÊNIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
 

VICE-PRESIDENTE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
 

Drª. ROSA MARIA RODRIGUES GAZIRE ROSSI 
Dr. RONICLAY ALVES DE MORAIS 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. DES. RONALDO 
EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Des. ADOLFO AMARO MENDES  

 

Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR - JUIZ CONVOCADO 
 

JUIZ  CONVOCADO 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR  
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES  
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Presidente) 

WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA EM SUBST. Des. RONALDO 
EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Vogal) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR -JUIZ CONVOCADO (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO 
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
JOSÉ SEBASTIÃO PINHEIRO DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ERNANDES RODRIGUES DA SILVA 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça  
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

